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Assumptos Coloniaes 
Protecção á marinha mercante nacional 

Se é nosso interesse que se promova uma rev1sao das 
tahellas de fretes coloniacs, em que j Jlgamos possivel um 
leal entendimento entre o governo e a Empn·za Nacional de 
Navegação, na ordem das idéas expostas no nosso anterior 
artigo. recc.nhecemos que nm dos meios de facilitar essa so
lução nece ... ssria para o problema dos fretes coloniaes será 
assegurar á linha de navegação portugucza os direitos exclu·· 
si vos que derivam dos principias fundamentaes de todo o 
commercio e navC'gação para os portos de Africa Occidental 
entre a metropole e as colonias e entre umas e outras pos
sessões africanas portuguezas E' sabido que a resen.1a de 
todo o commercio e navegação entre a metropole e as co!onios, e 
entre estas, teve a sua origem no artigo 1:315.0 do notavel 
Cod . Com. de Fc'rreira Borges. inutilisacio com relação aos 
portos a leste do Cabo de Boa Esperança por actos legisla
tivos, menos reílectidos por certo, posteriores, mas integral
mente mantido para os portos da Africa Occidental. E' egual
mente sabido, que entre os nossos mais antig·os diplomas le
gislativos, ainda em vigor, se conta o Acto d'= ~avegação de 
1863, que proteg-e, nos de\'idos termos, o desenvolvimento 
da marinha mercante nacional. E', comtudo, certo que não 
tendo o paiz recursos para crear ~ais fortes incentivos á ma
rinha mercante nacional, estabelec.endo premios de construc
ção e concedendo largos subsídios ele navegétção como a 
França e a Allcmanha, tem de lh'os dar por meio de uma 
protecção util e efficaz. 

E' evidente que as duas unicas emprezas de navegação 
portugueza que: - a E. L ~- e a E. N. X. (serviço cios Aço· 
res e Madeira e serviço da Africa Oriental e da Afrira Occi
dental) representam um louvave! esforço da iniciativa parti
cula r firmemente desenvolvido e que, se a E. N. N. modelar
mente administrada e notavelmente valorisada, dispõe já d'u
ma fro ta onde avultam verdadeiros paquetes de p rimeira 
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ordem podendo comparar-se com os melhores do seu typc e 
da sua lotação das companhias estrangeiras, a E. I. N. tem 
ao serviço chs ilhas adjacentes dois paquetes o S . JligueL e 
o Fmzcltal que satisfazem ás condições das relações entre a 
melropole e os dois archipelagos, com quanto seja para de 
sejar que estas sejam ampliadas com urna carreira directa 
servida por dois paquetes, de maior lotação e ele maior velo
locidacle, estabele endo cornmunicações rapiclas entre Lisboa, 
Ponta Delgada, Augra cio lleroismo, Ilorta e New-York e 
vice-versa, serviço que teria o exito asseg-urado, n'um re
g ímen de fretes rasoavel, podendo concorrer com os pa
quetes ela Star-Lzne no transporte de passageiros de. 3 .ª classe 
dos Açores parfl a America e no transporte ele passageiros 
de 1. ª d asse de New-York para os Açores e Europa, aióra 
as vant<lgens que resultariam de facilitar o transporte de pro
cluctos da agricultura e industria dos Estado.s-lJniclos para os 
Açores e em muitos casos para Lisboa. 

Como se vê, a protecção util e effiraz á marinha mercante 
nacional é necessriria e é indispensavcl afim de que ella pre
valeça, tanto quanto possível seja, no trafego commercial in
teressando a metropole e as suas posessões. Ora a protecção 
legal existe ele facto e de direito, mas ainda lrn na legislação 
contrndições que a prejudicam. De passagem diremos que 
em França tratou-se ultimamente de supprirnir o ~xclusivo 
de navegação sob a bandeira francesa enlre a França e a 
Algeria . A ideia tinha deffensores persistentes, com appoio 
nas commissões parlamentares, m<ls o go\·crno manteve.se 
energicamente na manutenção do existente e o exclusivo será 
mantido . Mas vejamos se existe!TI contradições na lei portu
gU(~za da navegação. O diploma reg-ulador da navegação data 
inicialmente de 4 de junho de 1902, mas foi redigido de 
forma que ele 1902 a 1904 somente produziu difficuldades e 
originou reclamações até que fui remodelado em 23 ele janeiro 
de 1905; mas como dizem os italianos -fata leg·e fata mali
tia. não tardou muito que as suas disposições fossem inter
pretadas de modo a prejudicar a navegação portugueza. Assim 
o decreto de 23 de janeiro de 1905 assegurava aos navios 
de registo nos portos de armamento da metropole, a area 
comprehenclicla nas provincias de Angola e de S. Thomé e 
Príncipe desde a Serra L eôa até á Bahia da Baleia (artigo 3.o 
al inea d J - reservava á navej!"ação portugue.-:a, nas condições 
do Acto de )J°avegação de 1863, o trafego marítimo entre os 
portos do continente e os do archipelago dos Açores e entre 
es tes, - o trnfetro matitmzo eJtt1e os portos ntaritimos das pos
seções portug-11e:::as do Atlanúco, - o traf(go marítimo en t re as 
p ossesões portuguezas do A tlan tico e os do continente do 
r eino e il has dos Açores e Madeira (art. 5.0 n.08 1.1) e 2.0 e 
§ 1.0

) , - m as n o artigo 11.º declara que os navios estrang·ei-
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ros poderão fa::er o trafego mantzmo cutre as possessões portu
gne::as com tratamento egual p t escripto para os nm.1ios nacionaes 
de fo>zgo curso (1.ª contradição), - d iz-se segu indo que não 
poderão fazer o t rafego entre os portos de cada uma das 
possessões portug·uezas do Atlantico (2.a contrad ição), - de
clara logo depois que os navios estrangeiros poderão fazer 
trasbord o de carga para outro ou outros portos da mesma 
possessão, mas sómente para navios nacionaes (3. ª contrad i
ção). 

D 'esta serie de contradições r esu lta com eça r a ser prati
camente illudida a reserva da navPgação fundamentalmente 
asserruracla á bandeira portugueza na Africa Occidental. E ' 
manifesto que o artig-o 11.0 do decreto de 23 de janeiro de 
1905, em completa d iscorclancia com os princípios do con
sagrado direito portuguez da protecção ú bandeira, é uma 
anarchia e que de pouco \·alerão aclarações sendo preferível 
eleminal-o por completo. Segundo sabemos a E . N. N. que 
começa a ser seriamente prejudicada com a concorrencia, 
qu~ ... ao abrigo do artigo 11.º do decreto de 23 de janeiro de 
190~ se lhe está fazendo nos transportes entre os portu
guezes de r\írica Occidental com fretes de retorno, representou 
ao governo no sentido de serem cL::\· idamente corrigidas as 
contradições da lei em questão . E:5pontaneamenle e para 
mantermos a alti tude que foi determinada pelo nosso a rtigo 
ácerca dos fretes colon iaes, cuj a revisão contin uamos a julgar 
necessaria para melhor garantia dos interesses coloni aes que 
defendemos, nào podemos deixar ele faze r nossas as justas 
reclamações ela E. N. N . esperando do esclarecid o e patrio
tice criterio elas estações o ffi.cia es do ministerio da marinha e 
u ltramar e especia lmente do pond erado bom senso do illustre 
fun ccionario que n'ellas superintende, que se el iminem as con
tradições do decreto de 23 de janeiro ele 1905, que parece 
ter herdado vicios de complicação do seu m alaventurado an
tecessor o famoso decreto de -+ de junho de 1902 de 
implicativa memoria. 

IS de julho de I909· 
João de Africa 

Habitação para serviçaes 

As disposições leg-aes d 1. 1 decreto de 31 dezembro de 1908, 
relativamente a habitações dos serviçaes em S . Thom é são 
as seguintes : 
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«Artigo.º 51 - O patrão fica obrigado a fornecer a cada
serviçal alojamento hygienico ... 

Art. 66.0 
- Pe1o governador, em conselho do governo e 

ouvida a junta local de trabalho e emigração serão determi
nadas as condições geraes a que devem satisfazer as· .. casas 
ou quarteis communs para habitação de serviçaes. . . suas 
condições hygienicas, systema de limpeza e tudo o mais que 
fôr conducente ao mi:"smo fim. 

§ 1.0 
- Dois ou mais membros das junta local, por esta 

cornmissionados, indicarão á mesma junta quaes as construc
cões novas que será preciso fazer em cada propriedade e 
quaes as modificações a introduzir nas existentes. 

§ 2. 0 Approvadas estas e aquellas pela junta, será inÜ· 
mado o proprietario a fazer as construcções ou alterações 
necessarias no praso que pela mesma lhes fôr fixado · · 

§ 3.º Não se fará de ora ávante construcção alguma para 
habitação... de serviçaes sem previa approvação da junta 
local que verificará se ellas satisfazem ás condições geraes 
d'este artigo.» 

Não se <liz n'estas disposições qual seja a habitação mais 
conveniente. 

Qual será ella? A cubata ou a sanza]a ? 
:'.\Tós damos a preferencia á cubata. 
Seja qual fôr o ponto d'Africa onde vamos e existam 

pretos, por toda a parte, em todas as latitudes encontra mos 
como habitação do preto a cubata ou palhota. 

Maior ou mais pequené1, a sua arcbitetura é a mesma, as 
suas condições são eguaes. 

Historica e consuetudinariamente, pois, a habitação do 
preto é a cubata. Parece que uma questão instinctiva o de
termina áqut>lla habitação e sempre com a mesma archite
ctura, se architectura lhe quizerem chamar. 

Póde atlribuir·se á vida nomada do preto a sua habita
ção constante em cnbata? Talvez, em parte, sa poss::i. attri
buir á não construcção de habitacões d~ pedra ou terra á 
vida nomada dos pretos, ás continuas guerras em que andam 
involvidos e por isso ao . estarem sugeitas a d'estrnição muito 
frequente as suas habitações ; ma3 se a preferencia da esco · 
lha da cubata para habitação se pó de atribuir a isso, não se 
pode· attribuir-lhe a construução cg• al, por tada a parte, da 
cubata, com uma porta muito pequena, tendo de se entrar 
quasi de rastos . e a ausencia completa de qualquer outra aber
tura por onde entre Juz. 

Alguma razão determinante ha para esta completa ausen
cia de abertura e essa rasão não saberá o preto explical-a, 
mas vem ella já imposta de geração em geração e o preto 
conforma-se instinctivarnente com ella. 
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Occorre-nos a nós perguntar se haverá alguma razão que 
instinctivamente, levou sempre o preto á adopção da cubata 
para sua habitação, e tendo apenas uma abertura para en
trada e essa baixa e estreita, por onde mal se cabe. 

Para nós é fóra de duvida que preto procede instin ctiva 
roas racionalmente á adopção da cubata para sua habitação 
e affirmamos mesmo, com toda a convicção, que é essa p ara 
elle a mais hygienica e saudcivel habitação, aquella a que 
elle deve a sua resistencia ao clima africano. 

Na africa ha dois grandes inimigos do homem, a humidade 
e o ernpaludismo e por is~o a melhor habitação é aquella que 
afugente ou evite estes males. 

A escolha feita pelo preto da cubata para a sua habita
ção póde ter obedecido instinctivamente ao principio de que 
a melhor habitação em Africa é aquella que evite a humidade 
e o empaludismo? 

Parece-nos que isso não póde admittir duvida. 
Quaes os meios de evitar a humidade e o empaludismo ? 
Todos sabem, hoje, que o empaludismo é causado pela 

mordedura do mosquito, o anofelix, é por isso que para 
evitar o empaludismo se deve procurar affastar este mosquito. 

O branco usa o mosquiteiro para evitar a mordedura do 
mosquito e toma quinino para matar o germen do emp alu
dismo quando inocu lado pela mordedura, mas o preto não 
tem o mosquiteiro nem o quinino ~ por isso defende-se como 
póde, instinctivamente, com a construcção da sua habitação. 

Para evitar us dois g-randes inimigos do homem em Africa, 
a humidade e o empaludinismo, ha tambem dois meios, o fogo e 
o fumo. Como sabem o preto tem na sua cubata sempre o 
lume acceso e por isso o ambiente cl'ella Pstá stmpre secco. 

A hllmidade esse grande inimigo está afugentado, e o 
meio empregado para afugentar este inimigo, serve para 
evitar o outro. 

Estudando a construcção da cubaca, vê-se que é a habi
tação raccionalmente mais bem con~truida para evitar e afu
gentar o mosquito, o conductor do empaluclismo. 

Em Veneza onde o mosquito é uma praga que não deixa 
dormir o desgrnçado visitante, qu€'ima-se nos aposentos umas 
pastilhas que afugentam os mosquitos, mas tem o inconve
niente ele afugentar tambem o visitante porqué o cheiro quê 
deita é intoleravel. 

O preto construe a sua cubata nas condicções mais rac
cioriaes para evitar a entrada do mosquito. 

Como já se disse, grande ou pequena que seja, a cubata 
tem apenas urna entrada e essa baixa e estreita, conservando se 
a habitação quasi ás escuras. 

Todos sabem que o mosquito foge dv escuro e só vae 
para onde ha luz. Não vae portanto para a cubata, mas, 
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quando vá. como o preto tem sempre o lume acceso e o fu 
m o se espalha pela cubata, torna-se esta inhabita,·el para o 
mosquito embora o preto \'iva n'ella perfeitamente. 

A cubata é feita de ramos de palmeira· e outras U\'Ores 
que a tornam impremeavel, mas es ta contextura não evita a 
entrado do ar e a sahida do fumo. A sua construcção a r e
matar no alto quasi em bico. faz com que o fumo suba e 
desappareça atra\rez da contextura rla construcção, m as basta 
a sua conservação, e mbora tenue, na cubata para afugentar 
o mosquito e portanto evitar o empaludismo. 

Vemos pois que a c ubata é a constrncçft0 mais racional 
para afugentar e evitar a humidade e o e rnpalnclismo e é 
tarnbe m a mais arejada e por isso é adoptaclo instin ctiv~mente 
pelo preto. 

Diremos mesmo, porque d'isso cslc:1mos convencidos, se 
o branco cm Af r ica vivesse em cubata a ~ua mortalidade 
seria menor. 

Na sanzala não se póde ter lume nem fumo como na cu
bata. 

Nac;, perguntamos. que razão de ord< m superior levou 
a adoptar ou a exigir a sanzala como habitação do preto? 

A hygiene? 
Mas hygienicamente a sanzala é inferior á cubata. 
O ar não circula como na cubata; as paredes, feitas de 

materia compacta . não deixa entrar o ar como e ntra na cu
bata e, quando entre pelas aberturas, e encanado e portanto 
p ode causar doença. 

Na cubata nada d'isto succ<:>de. O ar entra por toda a 
parte p ela contextura da habitação e está sempre renovado. 

As sanz.alas geralm e nte de m adeira delgada e de cober
tura de zinc0, são um forno no verão e uma geleira nas re
giões onde a differença de temperatura no inverno desce 
muito, o que não acontece com a cubata onde a grande es
prcssura da sua contextura e a propria natureza d'ella evita 
a entrnda do calor ou do frio. 

Além d'isso a cubata é muito mais susceptivel de ser 
limpa do que a sanzala. Se esta se enche de b ichos. o que 
é vulgar, e de bichos que não desapparecem com a simples 
lavagem, assim é conservada. porque o proprietario não a 
queima porque. lhe custou dinheiro . 

A cubata não tem este inconveniente e tem a lé a vanta
g-em de p oder ser queimada e renovada de tempos a tempos, 
quando isso seja julgado conveniente para a limpeza. 

Além d'isso qual o motivo porque havemos de tirar os 
pretos dos seus babitos? 

Vem elles acostumados a viver e m cubatas e por isso 
repugna-lhes o mudarem para outra fórma ele habitação . 
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Na cubata nasceram, na cubata se crearam, na cnbat~ 
viveram e não vemos moti\' O algum que nos convença da 
vantagem da sanzala sobre a cubata e, pelo contrario, t odas 
as razões de hygiene e profilaxia nos levou a preferir esta. 

E tudern esta questão maduramente e estou certo que 
acabarão por serern da nossa opinião. 

Já ouvimos dizer em defeza da sanzela que a mortalidade 
onde ha sanzalas não é superior áq uella onde ha cubatas. 

Este argumento não convence, porque não ba comparação 
e pode perguntar-se se onde ha sanzalas, bonvesse cubatas, 
seria a mortalidade menor? 

O argumento valeria se no mesmo ponto, havendo san
zalas e cubatas a mortalidade fosse egual nos habitantes cl'u
mas e d'outrns; mas não póde valer estando em pontos diffe
rentes. 

Podem chamar-nos retrogrados, mas isso não é razão que 
nos convença e podem0s até dizer que nos apoiamos em 
auctoridade - de alto valor. 

Ainda ha pouco, o distinct o colonial, o sr. Conselheiro 
Freire de Andrade, cuja competencia. em tudo que se refira 
ás maiores e mais pequenas questões coloniaes ninguem póde 
contestar. escrevia o seguinte n'u~a carta relativa á sua 
visita a S. Thomé e com referencia. a.os serviçaes lá existen
tes e contractados na Africa Oriental. 

P ermita-nos S. Ex.ª que transcrevamos as suas proprias 
palavras. 

«O que porém julgo indispensavel, no interesse dos plan
tadores e do.· pretos, é alterar o systema de habitações. 

Para homens habituados ao ar livre e a viver em palho
tas , onde o ar circula por todos os lados. o serem fechados 
em apertados cubículos, quentes e sem ventilação, n'um clima 
torriclo, é para mim a unica explicação da mortalidade inlensa 
dos indígenas, pois de 125, que fôram com os 7 que com
migo veem, morreram 5 e m 7 mezes, o que é uma morta
lidade espantosa ~ que nem se explica pelo clima nem pelo 
excesso de trabc:ilho que não é extenuante. 

Casas isolada<>, bem \'enti!adas, Palltotas mesmo, que não 
sejam mais cavas que as actuaes. » (1) 

Como se vl-. a sanzala é reqrovaria pelo sr. Conselhe iro 
Freire de Andrade, que a ella prefere a palhota. ou a cubata. 

( 1) A excessiva mortalidad ~ a que . Ex.ª se rP.ferc não foi devido 
nem "º clima, nem ao trabalho nem ás habitaçt1cs. 

Nos 125 serviçaes de Moçambique vieram alguns fracos e doentes 
e com pneumonia::, e devido a isso é que se deu a mortalidade ele s em 
7 mezes. 
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Temos tambern ao nosso lado o sr. Francisco i\Iantero, 
cu JOS altos conhecimentos, e superior intelligencia e fino cri
te rio na apreciação das questões que affectam, as colonias 
todos conhecem. 

Em tão boa companhia diremos sempre (lUe a cubata é 
a m elhor habita ção para o preto e tem a vantagem de ser 
a mais bar a ta. 

Estab~leçam-se arruamentos largos, separem-se as habita
ções umas das outras, o bastante para evitar a propagação 
do incendio, mas dê-se ao preto para habitação a cubata , 
que elle proprio constroe. 

josé S. Tllomé 

Aqave em Cabo Verde 

O s r. mini::>tro da marinha e u !tramar, dando rapida solu
ção a uma proposta do sr. governador de Cabo Verde 
(Montenegro) acaba de prcmulgar um decreto, datado de 28 
de junho findo, com o fim de proteger, no possível, a creação 
d'uma industria nova em Cabo Verde - a exploração da 
agave para exportação da fibra. Com quanto a iniciativa 
d 'este emprehendimento seja de um cidadão franc ez M. Jules 
Bonnafoux, tem ella valor como incentivo ao desenvolvimento 
das iniciativ;:is indígenas. que tanto carecem sahir defin itiva
mente da sua systematica rotina. O beneficio concedido á 
nova ind U$tria cabo-verd eana, que bem desejamos prospere, é 
da importação ternporaria da saccaria destin ada <Í. exportação 
e a isenção ele Jireitos para 5 kilos de fio para 1:000 saccos 
destinado a cozei-os. Oxalá que o exemplo f n; ctií1qu~. Cabó 
Verde podia, seguindo o exemplo dos Açores e Madeira~ 
crear pequenas industrjas lucrativas , cujo mercado facil lhe 
seria encontrar nos paquetes transatlanticos que frequentam 
o porto de S. Vicente. 

A. R. 
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Agricultura . colonial 

As doenças do cacoeiro 

1- Continuando no propos ito de fornecer aos nossos lei
tores agricultores da província de S. Thomé e Príncipe . o 
maior numero de conselhos e informações acêrca da de f tsa 
contra as do~nças dos cacoeiros, cuja collecção é já muito 
completa. damos-lhes hoje um extracto do auctorisado estudo 
de M. Patouillard , a cuja competencia já prestámos a devida 
homenagem, sobre este palpitante assumpto. As doenças dos 
cacoeiros dão-se nas raizes, nas folhas, nos rebentos e no pé. 
A peior das doenças é a das raizes, que ataca o systema ra
dicular, enfraquecendo a arvore. As cellulas corticaes dos ra
diculos são in vadidas pelos filamentos d'um mycelio d e um 
cogumello transmissível ás outras arvores. As folhas começam 
a amarelecer e os fructos caem antes cln maturação. A causa 
é uma spheropsidia, do genero Bot1yodiplodia . . O remedia é 
queimar toda:s as partes contaminadas, fazer uma escolha 
adequada dos ad ubos, o emprego de sulfatos de ammoniaco, 
de ca l e de ferro, a adaptação de especies resistentes e não 
replantar pés procedentes das regiões infectadas (a). 

2 - - A doença do pé - b!eeding- disease. muito conhecida 
em Ceylão e na India - cons iste no apodreci mento dos teci
dds prod uzindo um liquido escuro, que exhuda para fórn e 
que a analyse verificou conter grande numero de bacterio~ e 
os filamentos de varios cogumelos. Elia é attribuido, segu ndo 
a maioria àas opiniões. ao Tltie/aviopsis etiiaticus W. ou 
Sparockisma parado:i:1t11t St. o mesmo que origina a doença 
da canoa de assucar em Java e o Canker do café (pineappfe 
disease). Este cogumello tem a característica de cheirar muilo 
a ananaz. Discute-se muito a nocividade d'este parasita. A 
fórma d'esta doeuça são as chagas. O remedia é a extir
pação cautellosa da parte atacada e a lavagem com oleo 
de côco ou com s ubstancias gordurosas, caldas cupricas etc. 

(a) Acabamos de saber que a~ analyscs dos fructos conlaminaclos do 
cacau de S. Thomé, f ei:as em Pari~, constatam que a doença é a B ot1w1-
dip!odia. Patouillard, o que quer dizer que esta noticia precede todos os 
indicadores offici<1es sobre o meio do trat:lmento da doença dns cacoei
ros e que nos Bofeli11S estão reunidos todos os elementos para a combater. 
Bastaria que o Cmtro Cofnmaf tivesse prestado este serviço á agricultura 
colonial para que devesse julgar-se satisfeito com a sua obra. 
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3 - A doença das folhas é causa<la pela Pestallo::ia Pal
mor11m e é um pequeno cogumello parasita das folhas novas. 
Começa por uns pontos brancos, ao principio muito peque
nos e que atting~m de 2 a 5 miliimetros de diamelr~ ado
ptando urna coloração amarello torrado. O rerncdio está na 
destruição das folhas atacadas e na applicação de caldas cu
pricas. A adubê!gem das plantas novas deve ser reforçada de 
modo a assegurar-lhes uma maior capacidade de resistencia. 

4 -A clocnc;a dos rebentos - b11d 1rot- <- das mais inten
sas e das mais extensas e t<1mbem d<1s mais graves do ca- . 
coeiro. Arvore atacada pelo bud rot é uma arvore perdida. 
Abunda prieipalmente em Cuba, na Jamaica, na Trindade, 
em Ceylão, em Manilla e parece que em Moçambique. O 
primeiro symptoma (~ o amarellecimento das pequenas folhas 
a desabrochar, df'pois um tecido amarello que se transforma 
n'uma massa mole escura e de cheiro desag-radavel. Nas ar
vores \relhas ataca tambem os ramos íl\>rescentes. A humidade 
fa\·orece a extensão da doença, atacando , corntuclu. as plantas 
novas mais intensamente do que as velhas, attingindo o ponto 
vegetati\'O o que faz d'ella a mais perigosa e a mais diff1c il
meme curavel das doenças do cacoeiro. O. remedio até 
aqui applicados: - desinfecção com snlphato de cobre e des
truição pelo fogo dos rebentos terminaes, - são considerados 
insu ffic ientes. 

A . R . 

I-Iygier'le de l=>l a n t as 

Estudos sobre as doenças do Cacau por Mr. J . H . Hart F. L. S. 

>Jão é nosso intuito. com este artigo, crear um panico ou 
fazer com que os plantadores fiquem, sem motivo, anciosos 
pelas . uas culti\•ac;ões, mas ::::im. apenas expôr factos rcaes que 
devem ser conhecidos do todos quantos se interesc:;am pela in
dustria cio Cacau . E ' todavia. fóra de duvida que são em abun
dancia e pertinazes os parasitas microscopicos destruidores, 
que causam a doença do cacau, não estando ainda bem co
nhecida a importancia dos estragos que podem faze r. 

Entre estas doenças uma das mais importante<; é a que 
vem descripta no pamphleto de Stockdal P, a que produz a 
«Bro1tn Rot" (Pourritwre Brune) da capsula e a «!Jie Baok> 
dos ramos. Este «"/i.Jt/{l!S» é um parasita facultativo, ou seja um 
que de principio «saprofll)'ta» . isto é, que se cria sobre mate
ria m orta, pode ser e é, depois, um parasita muito destruidor. 
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Howard, Stockdale e outros descre\·em-no como trazendo duas 
especies de «spór(IS>, com o crescimento dos qnaec; se pro
paga Cl)m a rapidez que adiante se verú. O primeiro é uni
ct>llular e "- /l)'alzno> ou incolor, tm quanto que o sC'gundo é 
côr ele castanha e uni -septato ou divido em duas cellulas sendo 
esta a pbase de moteração do primeiro. Am hos estes spáros 
podem g·erminar em qnnlquer ferida ou roçadura do cacaot'iro. 

Stockdalc lembra que as experiencias de Ilo" arei indica
vam ser este «fit7tJ:"7tS» um parasita de ferida capaz de affectar 
a rvores doentes. ~· conhecido scienlificarnente como « !Jip!odia 
cacaoiw!a J>. J-fenn.» Experiencias recentes feitas com as duas 
fo rmas de «spóro hyalino» não germina tão rnpid11mc11te como 
a fôrma maturada e cresce só de um ponto até chegar {l ma
turação, podendo então crescer de dois pontos. O spóro ma
turado, produz, comtudo, crescimento de cada uma das suas 
cellulas no, ou quasi ao mesmo tempo. 

A prop orção de crescimento feita nas nossas culturas das 
duas formas é a seguinte : para os «spóros l hy;.dinos «ou náo 
maturados: 1.55 horas, ernquanto que os spóros rnaturados 
tecm germinado em uma hora apenas. Este resultado differe 
comtuclo do de llouvard, o que talvez se possa attribuir á 
differença do meio (fluido da cultura) empregad o nas experi
encias. Ignoro qual o que foi empregado por Ilouvard. mas 
o que o author destas linhas emprega é íeito d e uma capsu]a 
de cacau meio maduro. Primeiramente pisa-se até ficar reduzida 
a uma polpa que se torna glutinosa com a mixtura d<' agua. 
Coa-se depois esta materia por um pannos fino e deixa-se 
arrefecer. N'esta altura já deve ter perdido o caracter muci
loginoso tomando a côr de vinho de Xerez. Filtra-se depois 
ester il izando-se em frascos para se usar quando fria, podendo 
fazer-se promptamente as culturas de «g-ofa e tubo» iní1cionando 
com spóros de uma das fórmas . 

Tem-se verificado que se podem inocular promptarnente 
as capsulas inserindo uma quantidade diminuta de «spóros > 
em um pequeno córte, que a doença os destroe rapidamente 
em poucos dias e que um montão de capsulas vazias se cor
rompe com rapidez quancio inficionado produzindo myriadas 
de spóros. 

Recentes experiencias demonstram que esta doença se en
contra em capsulos que aos olhos do vulgo parecem estar 
perfeitamente sãs. Tem-se encontrado nos ramos, hastes e rai
zes de arvores novas (de 3 e 4 annos) que se diz terem mor
rido da <Root Disease» (doença da raiz l. 

Em geral descobre-se o mal nas capsu]as pela apparição 
de manchas castanhas que precedem a «Pourritu re,» mas nem 
sempre se dá isto, pois que capsulas de aspecto são apresen
taram em um quarto hurnido as fructifica ções características 
do «fungun. 
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Na «R oot Disease,:i> as p rime iras indicações do mal notam-se 
pela rapida quéda, a ma rellecer e murchar da folha e , dando-se 
isto, o damno é completo e a a rvore sécca rapidam ente e 
m orre. O « f ungus> pó de, no e ntanto, encontrar-se. collocando 
pedaços de madeiras e casca em u m aposento escuro e então 
a <p;1cimdia,> até agora invisível sob a casca, desenvolverá e 
descarregará os spóros e m fios esperaes ou contorcidos 
gl)mmosos, que, apesR r de b rancos, quando apparecem a o 
princ1p10, se tornam c m breve castanho-escuros ou quasi 
p retos ao :1clquirir -a fó rm a b i-cellular (mt\turada). 

Nas raizcs das a rvores ultima m e!"!te examinadas havia fortes 
ind ícios do te re m s id o as arvores novas infic ionadas p or m eio 
de fe ridas de malhete fe itas n as hastes j ustamente á super fi 
cie d0 solo pelos trabalhadores quando se achavclm cortando 
as hervas altas que nascem nas plan tações novas. No decurso 
de no<;sos estudos temos encontrado certos «rnites> (guanos) 
que trc:ziam alguns dos «spóros> presos nos pellos demons
trancb a possibilidade da transmissão de spóros de um pon to 
para outro pelos movimentos dos insectos. 

· Deve ter-se notado que recentes trabalhos fazem referencia 
a um «fit11/;·11n denominado "- Lasiodiplodia sp.> e que todos os 
escriptore.s até hoje teem tidc o cuidado de collocar entre os 
chamados «fimgi imperfechi,» quer dizer. que na sua histo ria 
é irnperf cit<'lmcnte conhecida . O nosso exame dos especirnens 
origina<:>s, nada mais nos apresenta, comtudo, que os orgãos 
do « Dip!odia cacaoicola P . Hem1, » parecendo pois que é a est e 
«fimx11s» que se deve a «Pod Disease» (do ~11ca da capsuLa); a 
«Brown Rot» (Pourrition Brune) ; a « Stem Disease-.. (donzça das 
ltastes ) ; a «Die Back» e tambem a «Root Disease» (doe1zçr1, da 
rai.::) das plnntações nov<ls . O mesmo «fimlrus» ou ta lvez ou
tro muito clwgado foi por nós descoberto na «Ca.)·tilloa e!as
tica» produzindo urna doença de raiz em hastes d~ larnnja doce 
affectaclas pela ( Root Disease» e no fructo da « Clusia Rosea,> 
em floresta livre. parecendo ser isto solido testemunho de que 
o "fi1.11.IJ·us, é indígena á colonia e largamente <listribuido, se 
bem que só ultimamente (durante os ultimos annos) se tem 
tornado evidente. Deve tambem notar-se que em recentes con
fereurias, não se faz mensãr) alguma de qualquer doença cau
sada pelo .,, !Jij>lodia cacaoicola> e que a maior somrna da 
doença (nH smo o cancro) se Rttribue á acção ela "LasiodipLo
dia sp» determinação pela qual parecem ser respon aveis os 
botanicos Americanos, mas que e possivel se possa provar ser 
uma fc5rma, seHão iclentica, da nossa conhecida «Diplodia ca
Cfll'ico!a> Deve lembrar-se que a idenlica amostra em que se 
fez <l determinação foi colhida r_,elo author d'estas linhas que 
n'ella não achou nada m ais que com propriedade se podesse 
attribuir ú Diplodia. Claro está, é possivel, que alguns ponto 
verificados por o utros, lhe tenham escapado; em todo o cas 
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é bem de desejar que esses pontos fiquem esclarecidos para 
confirmaçãc da rleterminação ou para nos vermos livres do 
que, afinal de contas, só venha a ser o espantalho de uma 
doença. 

Com referencia ás medidas a tornar para ter mão ou evi
tar a propagação das doenças causadas pelo « Diplodia> esta
mos perfeitamente de accordo com «Stockdale> quando este 
diz: «Este mal não dá prornptamente nas arvores que se acham 
de perfeita saude. Devem portanto empregar-se todos os es
forços para uma cultura perfeita, cortando e que imando todos 
os ramos atacados, applicando-se ás feridas coal-tar, ou anti
septicos s imilhantes> «(]. H. I I.h 

O rapido desenvolvimento dos spóros, que, como se viu, 
pódem infeccionar uma arvore em uma hora. mostra claramente 
o valM d'este conselho não só de Stockdale como r.le outros 
escriptores, entre os quaes se nota a mesma conformidade de 
opinião, o que angurnenta o sua importanci a. Quando os plan
tadores virem e reconhecere m o quanto é perigoso o hôbito de 
deixar cortes em aberto e feridas descobertas sem protecção 
alguma de preparação an~iseptica; de deixar porções de ra
mos seccos, provenientes de pódas, pelo campo, que podem 
propagar o <fimgus,> por milhares de spóros, cada um dos 
qaa.es pode reproduzir o mal em uma hora, e o perigo ainda 
maior dC' deixar pilhas de capsulas infeccionadas df' « f ungus> 
servindo de criadeirs para a propagação cios organismos des
truidores do tal .fu1tg1ts, prornptamente saberão dar o seu va· 
lor ao zelo que levou os estudiosos a exror estes factos pe
rante o publico. Quandci se conhece o inimigo e tambem os 
principios que retarJam, demoram ou inutilisam o seu poder 
para. o mal, pode travar-se o combate em melhores circuns
t<1ncias do que quanc.lo ig·noramos esses factos . 

Ao que nos conste, não ha ainda applicação alguma que 
se possa chamar cura radical, entretanta, os plantadores po
dem, adoptando o systema de cultura esmerada e medidas 
hygienicas e preventivas, contribuir muito para evitar a pro
pagação do mal e assegurar uma certa immuni 1 lade para as 
suas plantações e teem sem dU\rida em suas mãos, meios de 
evitar que taes doenças assumam proporções epidemicas. De
vem continuar-se com estudos ulterior~s das influencias regu
ladoras, muitas das quaes embora nos não sejam conhecidas. 
devem achar-se ern campo exercendo a sua actividad e, taes 
como: a destruição dos <spóros> pelos insectos (gusanoc:;), ba
ratas e certos «fitll/{t"» parasiticos no mal; ha outros muitos 
inimigos naturaes do crescimento d'este /(. fungus> que estão 
esperando se descubram. E' certo que em determinadas con
dições a fermentação é grande destruidora dos spóros dos 
< fungi~ e indica-se como o rnethodo mais appropriado de 
se desfazer das capsnlas vazias como vehiculos de doença, 
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utilizál-as como estrume, estudando-se uma fórma regular de 
lhes dar esse destino em Jogar do systerna desleixado de 
as deixar em pilhas a descoberto pelo campo, como é qua':>i 
que uso geral. 

Actualmente o mal parece não avançar muito, sem duvi
da, devido aos obstaculos que se tem apresentado. Os seus 
estragos parecem ser mais visiveis nos solos de cultura im
prefeita ou de qualidade inferior. l\luitos plantadore<; dizem 
que não, ma poucas são as plantações onde se não encon
tram . 

Não pode ver-se a olho nú, até que a sua presença se 
torna evidente pela morte da Célpsula, ramo e raiz; podem po
rem os peritos, encontrai-o em sitios de que se não suspeita 
e em que as estações desfa,·oraveis pode m fazer com que se 
apresente com effeitos destruidores. ::\ão se usando de toda a 
vigilancia sobre a sua acção e marcha bem como a do igu
almente insidioso cancro <<fu11g-i> ou «1\-etriaS» (do qmd é po
rem. abso!uctamente distinct01, é bem possivel que o caso 
venha a ~er muito sério para aquella ordem de plantadores 
retrogados e teimosos em adoptar madid<ls hygienicas e que 
em geral são desleixados na administração de suas plantações, 

Ao mesmo tempo, ha ):odo o motivo, para crer, que, tra 
tando-se de plantações limpas, bem estrumadas. be m drena 
das e bem cultivadas e observando .se prescripções hygienicas, 
não haverá razão de alarme para os p!antadares. lJm facto é 
certo, como se viu na nossa ultima estação secca e impropi
cia ; as plantaçõt·s em que as podas foram mal feitas , as dre
nagens más. etc. serão sem duvida as que primeiro farão de
sanimar o plantador. 

Deve dizer-se que a «Diplodia,> embora mais bem conhe
cida que a "'lasiodipl<Jcfia,» e ainda collocada por a!guns au
thores tambem entre os «fimg·i impe-r:fecti, > por onde se deve 
entender que ainda ba muito mais que estudar e apprender 
sobre a sua historia e habitas do que se julga. 

Desde que começámos este artigo vimos «Di_plodia> na Vi
nha e em grãos de Trigo e varias publicações rnostr<lm qut> 
na Europa algumas das suas especies atacam o Carrasco, o 
Lilaz, o Castanheiro, a Amoreira e varias coníferas. Consta 
tambem que ataca o Abacate, e Canna de Assucar e a Manga 
(Agricultural Súet.Y of Trinidad Vo!. VIII. 

(Do Tropical Agnátlturist mut !J1axa::ine 
of tlze Cqlon. Agricultura/ Society. 
Á1arcli I909. New Series) 
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Providencias 

Draga 

T endo alguns jornaes dito que o governo tencionava tirar 
d e S. Thomé a d raga, que Já está, e que muito bons serviços 
póde prestar no desac;s0riamento da bahia de Anna Chaves, 
dirigimos ao sr. Ministro Ja Marinha o seguinte officio ácerca 
d'esse assumpto: 

Ili.mo Ex.mo Sr . Teve este Centro conhecimento pelos jor· 
naes que o governo tencionava mandar transferir para outra 
colonia a draga que fo i aJquirida para trabalhar na bahia de 
Anna Chaves. em S. Thomé, cujo assoriamento vae augmen
tando dia a dia. 

Se a draga não tem trabalhado , não é porque não seja 
bem necessario o seu trabalho. 

E' para lamentar que ella esteja, ha dois annos, em des
canço a estragar-se e o seu pessoal, sem nada fazer, consum
mindo-se n 'esta inactividade 5:000$000 réis annuaes, que é a 
sua dotação no orçamento. 

E o assoriamento voe auguentando, e dentro em pouco 
não se poderá fazer a descarga na ponte da Alfandega, apesar 
de esta ter tido o augmento de vinte e tantos metros. 

O Centro Colonial vem pedir a V . Ex.a a conservação da 
draga em S. T homé, mas trabalhando e desassoriando a 
bahia, que bem precisa d'isso. 

Consta-nos que é necessario um rebocador para conduzir 
a draga para os pontos · onde ella deve trabalhar e para 
conduzir as barcaças de· lodo para a descarga. 

Se esse rebocador é preciso, rogamos a V. Ex.a se digne 
mandar co mprai-o e conduzir para S. Tthomé a fim de a 
draga proced~r ·.aos tr'abalho~ de desassoriamento em quanto 
o assoriamento não impossibilita o serviço de descarga na 
bahia. · 



18 

E' de toda a vantagem que os vapores entrem na bahia, 
o que actualmente não succede, tornando-se muitas vezes 
difficil a descarga por causa da agitação do mar. 

Pedimos a V. Ex.ª as mais promptas providencias. 

Deus guarde a V. Ex.a 

Lisboa, 25 de . maio de 1909. 
·. 

11 1. 1110 e :::'.:x:mo Sr. Ministro da Marinha e Ultramar. 

O Presidente da Direcçfto 

!osl Paulo J/tfo11tez'ro làllcel!a 

Fomos informados particularmente pelo chefe <.]l) gabinete 
do Sr. Ministrb da ~Iarinha de que q draga não era reti1~ada 
de S . Thomé.· e de que S. Ex.a já· tinha dado ordem para 
acquisição de um relrncador por S . Thomé. 

Brevemente. nos tornaremos a dirigir sobre o mesmo as· 
sumpto ao Sr. Ministro da Marinha para que elle não cahia 
no rol do esquecimento. 

Cofre de repatriação 

•• 
Logo que o Sr. Consel heiro Manuel da Terra Pereira 

Vianna tomou con ta da pasta da Marinha e Ultramar, o 
Centro Colonial renovou a iniciativa das providencias já pe
didas áos ministros anteriores e cuj as notas já fôram publi
cadas a paginas 37 e seguintes do 2.0 numero d'este Bo'letim·. 

A'cerca do serviço do cofre da re patriação recebeu o 
Centro o seguinte ófficio: 

Secre tad a d'Estado dos Negocios da Marinha e ~Jltramar -
Direcção Geral do Ultramar 1.ª Repartição - l.a secção N.0 

.. .. . 

111.mº e E?C.mº S r. Em referencia ao offido de V. Ex.:i de 
3 do corrente mez, incumbe-me S . Ex.ª o lVIinistro da Mari
nha e Ultramar de communicar a V. Ex.ª, para os fins con
venientes, que, apenas'· houvt· conheéimento n'esta secretariá 
d'Estado do estado regular em que se encontrava o serviço 
do Cofre de R epatriação dos Serviçaes em S. Thomé, foi en
carregado ol.º oíficial ·da; Inspeéção. Getal de Fazenda do Ul
tramar,Hygino Durão', · de ír ·á próvincia, com poderes espe~ 
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-ciaes, afim de pôr em ordem todo o serviço d'aquella repar
tição, admittindo o pessoal extraordinario que se tornasse ne
cessario, para que fosse posta em dia toda a escriptuaração, 
e pro\·idenciar por fórma a ser cumprido o regulamento res
pectivo. 

Este funccionario chegou a S. Thomé no dia 2-t de maio 
ultimo, e a Secretaria d'E'stado sabe que já foi admittido 
pessoal e que se trabalha activamente no sentido de satisfa
zer os bons desejos d'esse Centro Colonial, que correspon
dem exaclamente ao cumprimento rigoroso dos preceitos 
estatuidos. 

Deus Guarde a V. Ex.ª 

Secretaria de Estado ·dos Negocios da Marinha e Ultra
em 23 de Junho de 1909. · 

Ill.mº e Ex.mo Sr. Presidente da Direcção do Centro Colonial. 

O Director Geral 

F. F. Dias Costa. 
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1 nformacões 
' 

Producção de cacau de 1907 a 1909 

As estatisticas da producção de cacau nos diversos paizes 
foi em 1907 de 148:260 toneladas, em 1908 190:000 e em 
1909 de 184:000, tendo a de 1909 excedido em 40:000 a de 
1907. As estatisticas comparadas dão para o Brazil e o Equa
dor um augrnento de 30:000 toneladas. Com relação a S. 
Thomé as estatística a que nos referimos dão os seguintes. 
indicadores : 

1907. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24:200 toneladas 
1908. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29:500 ) 
1909. . . . . . . . . . . . . . . . • . . 27:000 > 

Esta ultima cifra parece carecer de correcção para mais. 
pelo prospecto das colheitas. As revistas estrangeiras accen
tuam que o augmento da producção se vae ampliando na 
na Republica Dominicana, na Africa Occidental Ingleza (Glod 
Coast), em S. Thomé, na Trindade, no Haiti e em Java. Em 
Surinam tem alastrado muito a doença dos cacoeiros. O con
sumo de cacau em 1909 está avaliado em cerca de 165:000 
toneladas, isto é, vae augmentando ser.sivelmente. 

C~:lv!:::S::COS 

Em 30 de Junho 

Libra . . ......... . ........... . .. . 
Franco ...... . .................. . 
Marco .. ..... . ... ·. · · · · · · · · · · · · · 
Peseta ............... .. .. . . .. .. . 
Dollar ..... . .. . ............. .. .. . 

5~000 
200 
24& 
182 

1:03() 

A. R. 
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Generos coloniaes 

Mercado de Lisboa 

Cacau existente nos armazens do Porto de Lisboa. 

Em 3 I de maio.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 82. r 17 saccos 
Entrados em junho .......... : . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30.9 e r • 

I 13.028 > 

Sahido em junho para o estrangeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18.076 • 
para consumo no país.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 139 18.215 » 

Existencia em 30 de junho.......... . .. . ............... 94.813 > 

Existencia em 3 de Junho de 1908 .......... . ....... 195.445 • 

No primeiro trimestre do corrente anno sahirarn de Lisboa, com des
'tino á Allemanha, 4.3.c;6.474 kilogrammas de cacau de S. Thomé, nova
lor de r.085:562$000 réis. 

Em egual período do anno passado apenas haviam sido expedidos 
para ali 9c9.820 kilog. no valor de 280 contos de réis. 

Media dos preços correntes dos generos coloniaes em Junho 

C.A.C.A.U 

.S . . Thomé e Príncipe Paiol ..... . ......... ........... . {

Fino .................... . .. . ... . 

Escolha .. . . . .... . .............. . 

CAFÉ 

S. Thomé e Príncipe Paiol .......................... . { 

fino.: ....... . ................. . 

Escolha ................. . .... . 

Cabo Verde .. . . . ............... · .................. . 

{ 

An1briz ............. ...... ... . ....... . ..... . 
Angola Encoge . . ..................... · .. . ... · .. · · . 

Cazengo ........................ . .......... . 

Timor .......... ·· . .. ·· .. . . ··· .. ······················ 

. 
.ARTIGOS DIVERSOS 

Cera - 459 grammas : 

3~600-3~650 
3·~3110-3~350 
2~600-2~800 

4~500-41080 
2~800-3~000 
1~200-1~800 

3~600-3~800 

2J300 
2~300 
2~300 

3i900 .. 41000 

Benguella .e Loanda .......... . .... ........ ... ;... 290 

• 
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Borraclza - kilo 
'. 

Benguella ... . ............ : . ................... . . 
Loanda ............. . .. . ..................... . 
Ambrii 1.ª ..... . ............. . ................. . 

» 2. ª ........................... . . . ........ . 

Coco11ole ................... ....................... 

1 ~550-1 ~600 
1~:)00-1 ~600 
l~SOO 
1~000 

10i50 

A zez'le de palma. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.,S-Lt>0-1~550 

Miolo de Coco. 

Gomma copa! 

amarella ........ . ......... .. ............ . .. . ... . 
branca fina ...................... . ............... . 
1n1stura .................. . ........ . ... . ......... . 
meuda .................... . .................... . . 
01dinaria ........ . ..... . ........................ . 
preta.................................. . ........ . 

Asmcm· d' A/rica Occidenlal 

r. 11 qualidade . ................. . . . ............... . 
2.. )) . . . . . . . . . . . . ...•••.........•... . ..... 

3.ª » • . . • . • . . • . . • . . • . . . . . . . • . • . . ..•...••. 

Algodão ............... . ... . . . ............... . ...... . 

111 a1jt"m 459 grammas 

Molle de lei . . . ........... . .... . ................ . 
» n1e~o .......... ·. · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 
» escaravelho ........... . ..... . ............. . 

Couros - Guiné - kilo 

bons ........... . ......................... . ...•. 
defeito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ............ . 
refugo ................. . ... . .................. . 

» De Cabo Verde .............................. . 
» De Ang-ola .. . . ............................... . 
» De S. Thomé. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ........... . 

Agum de1lle de cmma 

Cabo Verde ..... . ......... . ........... . .. . ..... . 
Loanda-{garrafões de 16 litros) ................. . . 

1 ~200 

Giooo-6iõoo 
1:3~800-4~000 
2~200-2,400 
l ~800-2~000 

800-1~000 
800-1;rnoo 

T ~GOO 
11)500-1~530 
11100-1~25(} 

300-320 

2'ººº -1$800 
1~100 

460 
400 
200 

4.JO 
420-4.4(} 
-!00-42(} 

7~500-12~000 
1 0~500 . 



Mercados estrangeiro·s 
Em Junho 

Notas geraes 

)Ião ha alteração alguma a registar na situação mencionada no nosso 
ultimo numero. 

Ao retrahirnento elos c0mpradores tem corresponpido uma ptitude 
firme dos vendedores e, se é certo que os preços não tem melhorado nem 
se fizeram operações de vulto, tambem é certn que se tem obstado a um 
maior desni,·Plamento cl;-is cotações nominaes, assegurando-se assim ema 
mais favora,·el base para a repnse do mo\'imento de \:Pnaas, que não deve 
demorar muito. · 

( 

Guayaquil 

Cacau recebido em Guayaquil e exportado desde janeiro a maio; 
inclusivé, de 1909. 

Existencia em 31 Dezembro 1908 

Recibido r>m Janeiro 1909 ... . . .. . · .. 

Exi:ortado > > :t •• • ••••• • • • 

Exislencia em 31 de Janeiro 1909. · .. . · · . . 

Recebido e1n Fevereiro 

Exportado > > .•..•••. • •. 

Existencia em 28 ele Fevereiro .. . ....... , . 

Reccbidot em .ivfarço . • .. : . .. .. . ..... . 

Exportado > > • • • • . • . • • • . • • • .• 

Existencia em 31 de Março .............. . 

Recebido em Abril . . . . . . . . ........ . 
' ' 

971.434 1bs 

1.886.455 > 

2.857.889 Jbs. 
2.352.875 > 

505.014 lbs. 

2.7f>2.367 > 
-- -

3.257.381 Jbs. 
1.418.550 > 

-
1.838.831 lb'l. 

7.507.109 >. 

9.345.940 > 
4.783.625 > 

+.562.315 lbs. 

12 029.885 > 

16.592.200 lbs. 
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Exportado em Abril ....... . ....... . . 10.599.225 lbs. 

5.992.975 lhs. Existencia em 30 de Abril . .. ............ · 

Recebido em maio 

Arriba .... . ...... .. .... · =· · · 9.928.929 > 
1.393.355 > 

503.370 > 
Balao . .... . . .. ... . · . ·: · . . · · · 
Macha la ... .. ..• . .. . ... · . · . · · 

~7.818.539 lbs. 

Exportado em maio : 

s/s Equador. . . . . . . . . . . . . . . . . . 16.050 sacos 
> Menes... . . . . . . . . . . . . . . . . 14.110 » 
> Arica.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14.025 > 

> Bellasco .... . . • · . . . . . . . . . . 5.330 > 
> Hermonthis . . . . . . . . . . . . . . . 13. 760 > 

> Selatis ....... . ... · .... · · · . 1.900 > 
> Equador ..... . ..• . .... · · . . 9. 750 > ------

74.925 sacos 

ou seja, aproximadamente 13.111.875 Jbs. 
Existencia actual. . . . 4.706.664 > 

Antuerpia 

Caeau importado em Antuerpia durante o mez de maio de 1909 

Para cons umo 

Proco.'dt>ncias · Quantidad<s 

Allemanha ........... . 16:194 kil og.s 
C:hina ...•......... . .. 4:957 > 
Congo Belga ....... . . . 37:573 ., 
H espanha .· . . . . . . . . • . . 
França . . . . . . . . .. • .. . 

17:460 > 

75:089 · > 
Hollanda ...... . ...... . 3:125 ) 
Inglaterra ..... .. •.. . .. 37:084 > 

Portugal · • . . ... ~ .. ... . 46:957 > 

Total ....... . 238:429 > ·. 
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em transito 

Pro::edl!ncia Destino Quantidades 

Allemanha Inglaterra .. • 9:94f> kilog.s 
França Hespanba •• . 490 > 
Inglaterra Suissa • ...•. 6:900 > 

Total. . •.•• . 17:335 > 

Cacau exportado de Antuerpia durante o mez de Maio de 1909 

Destino 

Allemanha ... ........ . 
Austria-Hungria . . .. . .. . 
Canada . . . . . . . • .•. . .• 
Dinamarca ......•..•.• 
Hollanda .. ... .......•. 
Republica Argentina ... 
Russia .... . .. • . • . •• . . . 

T o tal .... · ... 

Bahia 

Maio 

Quantidades 

54:684 kilog .s 

2:910 > 
1:067 > 
5:820 > 

10:889 > 
4:850 > 

8;412 > 

88·632 > 

No decurso do mez de maio fincfo foi muito diminuta a 
quantidade de cacau apresentada a despacho para exportação, 
restos da safra do anno anterior. A nota fornecida p ela re
partição competente accusa apenas o despacho de 1867 sac
cas, com o pezo liquido de 112:237 kilogrammas e o valor 
declarado de 70:694$490 réis~ Foi de 12:018$061 réis a to
talidade dos impostos cobrados. 

Durante o referido mez os preços oscillaram entre 7:500 réis 
e 9:300 réis conforme as respectivas qual idades. As e ntradas 
durante o mesm o espaço do tempo foram de 5647 saccos . O 
stok que pa~sou ao mez co;rente é calculado, segundo me 
informam, em 2500 saccos para venda, estando já contracta d o 
o resto do saldo existente. 

Começa agora a entrada do fructo da colheita d'este an
no, um tanto tardiamente em consequencia das muitas chuvas 
.que retardaram á sua maturação. 
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Maranhão 
I 

A producção de cacau no estado de 1\Iaranhão é tão di
minuta que a quasi . totalidade 'do em'pregaé.lo na' manipulação 
de chocolate para· o consumó ]oral ·é • importado dos estados 
do Pará e Manaos . 

. . 
Barcelona 

Importação cio Cacau e caíé no rnez de ma~o de 1909. 

Cacau: e: 

Importação de Fe;·nando Pó . . . . . ..... . .. 3-+.237 kilog. 
> > ·Panamá - Procedente de 

\-eneznela ............. 8.191 > 
'!> Panamã - Procedente de 

Equador .............. '7.729 kilogr. 
> ;I) Hollanda - Procedente de 

> . . . . . . . . . . . . . . . . . 185 ) 

> » » - Procedente de 
Allemanha. ..... ......... 549 ) 

« Hollanda Procedente da ln-
dia lnglêsa .......... . . 86 ) 

> » Allemanha . . . . ... . .... . . . 28 > 
> » Venezuela f • • • • • . ....... 4 > 

A pripcipal impvrtaç.ão, por saccos, foi. a s,eguinte: 

De Colombo ....... ... .. . ..... . .. .. . .. . 20 saccos 
> Colon .. ... , .. ......... . . . ......... . 50 > . 

> La Guaíra ... . .............. . .•.... . 117 > 
. > Fernando pó ......... . . . .......... ·. 239 > 

Em todo o mez de maio não houve, n'este mercado, ne
nhumas transacções de importancia. 

Café: 

· rrnportadó de Fernando Pó.' ............. . 
> > Brasil .. . ... . · .. . .. . .. . ...•. 

383 kilog, 
93.914 > 
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Importado de Cuba .. .. ....... .. ·: . ...... 51 > 

> > Colombia . . . . . . . . ...... . .. 5.914 > 

> > Mexico . . . . . . . ...... .. . . . .. 16.225 > 

> > Porto Rico . ..... .. . . ..... · 90.519 > 

> > Venezuela ...... · .•... ..... 5.868 > 

> > França procedenle da Arabia 7.103 > 

> > Italia > » ln dia .. 
1. Ingleza. .. ........ . .. . . . 1.966 > 

> > Panamá pro.cedente da Vene-
zuela . ....... ' .. . .. .. ... 27 .363 > 

> > Panamá procedente de Co-
lombia .. . . : .. . . .. · .. · · · 3.145 » 

> > Panamá procederite de Sal-
vador . .. ....... . •..... · 45.309 > 

> Panamá procedente de Equa-
dor . .. · ....... · .. .... . . 6.905 )) 

A princjpal importação, por saccos, foi a seguinte: 

~ De Marselha .... . . . . . . . . . . . . . . . . ... 50 saccos 
> Col0n. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . 826 > 

De P. F.º Colombia .....•.. . . . . . . . . .... 108 > 
1> P. F.o Cabello ... . . .•..... ... .. . . 200 > 

> L a Guaíra . .. .. . . . . . . . . . . .... . 561 > 

> Pence . . ......... . . . . . . . . . . 475 > 
)J Mayagnez .. ..... . . . ... .. . . . . . .. .. 150 > 

» s. Juan . . ...... .. . .. . . . . . . . . . . .. 198 > 

> Aguadilla . . . . . . . . . ..... . . ... . ... 275 > 

> Fernando Pó .... .... . . . . . . . . . 9 > 

> Santos. · . . . . . . . . . . . . . . . . ..... . . 259 > 

> Genova. ....... . . . . . ... 1 > 

Os preços mantiver am-·~e firmes: o stock era grande: o 
café de Santos quasi se consumiu todo: as principaes tran
sacções foram com os cafés de classe mais inferior. 

Preço durante o mez de maio, fixado pela junta sindical do collegio 
dos Reaes corretores do commercio 

Cacau : - por kz"/o 

Fernando Pó, superior.. . . . . .... . 
regular .......... . . 
baixo . ............ . 

S. Thomê s/c . . . . . . . . . . . . . . .. . 
Guayaquil arriba ........... • .. ... 

2.61 
2 50 
2.38 

3.27 

Pesetas 

2,66 
2,55 
2,44 

3,33 
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Guayaqui balao .. .. .... . . ... .. . . 
machala .......... . •.. 

Caracas, superior . ....... • . ... ... 
regular . . ... .. ... .. .. . 

Cafe: - por kilo 

Santos superior .... .. . .. ... . . . .. . 
regular . .. ... .......... . . . 

Puerto Cabello s/ c .. .. .. • ........ 
Guatemala s/ c . .... ...... .. . ... . . 
Caracas s/ e . .... ... ............ . 
Colombia Superior . .. .......... . . 

regular . .............. . 
Puerto Rico Yauco . ..... . ..•. ... 

- Hacienda ...... .. ... . 
Mol{a s/ c .. . . ... .... ....• ...... . 
San Salvador s/c ............... . 
Guayaquil s./c. . . . . . . . ........ . 
Mexico slc . . ..... . . •. ... . ....... 
Caracolillo Santos .. ....... .. . .. . 

Puerto Rico ....•..... . 

3.22 

2.82 
2 70 
2.94 

3.18 
3.12 
2.48 
3.42 
3.84 
3.06 
2.82 
3.12 
3. 
3.60 

Pesetas 

3,27 

2.88 
2.76 
3 

3.24 
3.18 
3.54 
3.48 
3.96 
3.18 

- 2.94 
3.24 
3.06 
3.69 



Proceclencia 

Inglaterra .•..... • 
Hollanda . .....•.. 
Belgica ..... •. . .. 
França .•.. · •.•... 
Portugal .... .• ..• 
Ver. Staaten n/ Atl. 

Meer . . .. .. .. . 
Nikaragua ....•.. . 
Porto-rico .. . ... . 
Ha1 ti. . • . .• . .••. 
S. Domingos ..• . . 
Jamaika . .•.....• . 
Trindade ...• . •... 
Panamá ª/ Karaib. 

Meere ..... • . . 
Kolumbia :i. / Still. 

Meere .•... • . . 
Venezuela .•...... 
Brasil .. • ••.. · ..• 
Chile . . ... • ...... 
Equador .....•... 
Togo . . . . . .....• 
Camarão ....... . 
Africa occidental 
ln dias inglezas orien-

taes .. · . • · ... · 
Indias hollandesas , 

orientaes .... . . 
Australia (F estland) 
Samoa .. . •.....• 

Zusammeu .•. 
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Hamburgo 

Junho 

Entradas 

Entrado nos ultimes 13 mezes E ntrado cm junho 

kilogrammas marcos kilogrammas marcos 

274.290 - 269.500 -
42.710 - 47.290 - 7.560 - 8.490 

5.590 - 5.920 -
32.590 -- 42.970 -

547.680- 596.550 - 14.120 - 15.890 

23.760 - 27 960 -
860- 1.000 -

1.180 - 1.800 -
14.390 - 12.690 -

209.620- 207.140-
18.330 -- 17.480 -
29.340 - 35.350 -

400 - 500-

11.490 - 15.330 -
46.500- 71.430 -

353.010 - 374.990 -- 7.280 - 6.700 
4.060 - 5.400 -

521.360 - 656.530 - 107.120 - 139.370 
2.900 - 2.840 -

11.820 - 11. 790 -
822.130 - 775.630 -

10.370 - 12.310 - -

9.860 - 8.070 -
1.150 - 1.800 -

14.100 - 20.350 - ---
3.010.450-3.222.630 - 154.610 - 187. 760 



Portos aJlernães do 
Baltico ....... . 

Schles"·íg - 1 Iolstein 
Hannover . . ... .. . 
l\fecklenburg .... . 
Brewen. . ....... . 
Províncias do Rheno 
Russia Europ~a .. 
Suecía ... ....... . 
Noruega . ..... . .•. 
Dinamarca ....... . 
Inglaterra . .. .... . . 
Hollanda .... .... . 
Belgica . .. ....... . 
Triéste .......... . 
Bulgaria ......... . 
Verein. Staaten ª/ 

Still. Meere . .. 
Vereio. Staaten ª/ 

Atl. Meere .... . 
Canadá ... " ...... . 
Mexico ........ . . 
Chile.. . . . . . . .. . . 
Canarias .... ... .. . 

Zussarnrnen .. . 
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Hamburgo 

Julho 

Sahidas 

Sahido no~ 11ltimos ~ in~o 1m•1cs Sahido em Junho 

l.i llogr. marcvs l,ilogr. marcos 

27.370- 29.210- 4.710- 5.110 
2.600 - 2.620 -
1.700- 1.900 -

650 - 630 -
13.850- 14.430 - 2.370 - 3100 

149.200 - 153.080 - 65.870 - 66.650 
122.970 - 151.550 - 50.850 - 63.870 

87.710 - 102.330 - 17.970 - 22.000 
20.580 - 25.930- 6.040- 6.700 
45.990- 49.130 - 12.820 -· 12.380 

7.730 - 9.600 -- 600- 800 
118.350 ·- 120.090 - 26.370 - 26.940 

9.490 -- 10.520 - 520- 590 
80.000 - 86.590 - 10.430 - 11.010 

690- 770 -
20.370 - 27.670 - 20.370 - 20.370 

103.040 - 119.350 -

27.740 - 33.600 -
8.680 - 8.760 -
2 . .+70 - 5.140 -

980 - 1.240-
---

852.160 - 95.140 - 218.920 -246.820 
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Importação de cacau de S. Thomé 
nos Estados Unidos 

Segundo intorrnações· da nossa lega.ção em Washington, os 
Estados Unidos consomem approximadamente a terça parte 
do cacau produzido em S. Thomé e accresccnta o nosso mi· 
nistro que «pó de sem receio; affirmar-se que o futuro do ca-
cau estíi no .. mercado american.o~ » . 
.. . Nos 8 ., p.rirpeiros mezes dos t~s ultimos annos economi
cos o valor da import~ção . do c,acau, de Portugal nos Esta
dos-Unidos foi, em dol lars: 

1906-1907 ... .... . . .. . . .. . .. . . . . . . ... . . . 
1907-1908. . . . . . . . . . . ... . ..... . .. . .. . . . 
1908:1909:. . .. .. ... . .. . . .. .. .. ... .. . . . 

1.053.264 
932.356 

1.515.323 

Em fevereiro de 1909 foi no valor de 32.181 dollars e 
em fevereiro de 1909 de 186.518. 

O grande incremento de importação n0s ultimos mezes 
foi em parte, segundo informa o sr. Visconde d' Alte, devido 
á convicção, por parte dos importadores, de que vingaria o 
d ireito de 4 centavos por libra proposto pela camara dos re
p resentantes e ao natural desejo de augmentarem o seu stock 
antes de entrar em · vigor esse direito. 

O Senado americano eliminou esse d ireito do p1·ojecto da 
futura pauta, ·mantendo o cacau na fo'ta dos productos que 
e ntram sem · pagar direitos . 

. . ' . 

. ' 
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' . . . ). 
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Noticias 
Agentes de emiqração 

Foi demittido, a s -> u pedido, de agente de emigração em 
Quelimane o sr. João Theodoro Bastos e para a vaga que 
deixou foi nomeado o sr. Carlos Masseti. 

Commissão Central de trabalho e emigração 
de trabalhadores 

contractados para S. Thomé e Principe 

Reuniu esta comm1ssao no dia 10 de julho, no Ministerio 
da Marinha e presidiu o sr. Conselheiro Ramada Curto e 
estiveram presentes os vogaes srs. Francisco Mantero, Bal
chior Machado e Paulo Cancella. 

Foi demittido a seu pedido o sr. João Theodoro Bastos de 
agente de emigração em Quelimano e para a. sua vaga foi 
nomeado o sr. Carlos Masseti. 

Foi concedido ao sr. Camara Leme, agente de emigração 
em Benguella, licença até ao fim de julho. 

Acta do Centro Colonial em 20 de Junho 
de 1909 

Pelas duas horas da tarde. 

Presentes os srs. : Paulo Cancella, Alfredo Mendes da 
Silva, Francisco Mantero, H. Mendonça, Salvador Levy, 
Antonio Pereira Lima. 

Foi lida a correspondencia. 
Foram admittidos so~io·s os srs. Manuel José Coelho. da 

Roça Guegue, S. Thome; o sr. Antonio Soares F ranco, · 
proprietario em S. Thomé; a Companhia da Roça Coimbra, 
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representada pelo sr. Bernardo l\laria de .Sou~a Horta e Costa ; 
o sr. Jeronymo José da Costa, o sr. José da Costa Santos· 

Foi readmittido o sr. Jacob L evy Azancot. 
Trataram-se outros varios assumptos cuja discussão ficou 

addiada para occasião opportuna. 
Foi encerrada a sessão ás 3 4 /~ horas da tarde. 

A venda dos generos coloniaes em F~ança 

Acaba de se fundar em Paris urna organisação com
mercial interessante para os agricultores coloniaes e que tem 
por fim vender os productos coloniaes. Este commercio é, 
como é sabido, feito por intermedio de corretores, que rece
bem as consignações e fazem as 7endas gradualmente. D'aqui 
resultou a necessidade de, por parte dos agricultores, se or
ganisar um serviço proprio d'elles em connexão com aquelle. 
acabando com o systema dos leilões e substituindo-o por 
outro fundaào no credito de qlle dispõem. O nosso mt-' rcado 
ainda não praticou o systema dos leilões, preferindo o das 
negociações de coulisse apesar d'aquelle systema ter attingido 
resultados praticas muito importantes sobretudo para a venda 
de borracha 'nos mercados de Antuerpia, Liverpool, Londres 
e Bordeus. 

A grande vantagem do projecto ·francez é a formação de 
depositos publicas das consignações recebidas e a proba1i
dade para o dono do genero de obter da sociedade adian
tamentos de· 60 a 80 p. c. do valor dos generos ºconsignados, 
evitando assim os inconvenientes da immobilisação dos valo
res dos generos coloniaes, por vezes demasiadamente prolon
gados. Em Portugal, segundo cremos, em vez da associação 
central da venda de generos coloniaes, é a coulisse que faz 
os adiantamentos e não é acreditavel que os faça em con
dições as mais favoraveis para o consignante. Nós temos uma 
opinião velha e cada vez mais mais arreigada e fortificada 
de que: o nosso commercio de geueros cclom'aes tenz mna tal 
importancia. represent 1 tão avultados valores, que podia e devia 
ser o arbitro e o reg ulador auctorisado de todas as suas trausa
çiJcs. 

A idéiá franceza agrada-nos. E' um fo rmula, que carece 
de ser adaptada ao me1o~ Mas para o s~r seria indispensave 1 
concentrar esforços e unificar vontades em ordem · a estabele
cer uma discjplipa i nquebra~_tav:el ºentr.e os, interessados. D'ess a 
conce.rltraç,ão e 'unificação ha e?{emplos· .em ·explorações com'7 
merciaes em Portugal, .. algu~~s d'ellas '. p·erf~ºit~~ent~ orga ni-
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sadas, até com fundo de reserva para a asseguração dos 
preços de venda e para a eliminação de urna eventual con
correncia, Para isto ·é apenas preciso credito. capital facil
mente realisavel e urna <lirecção e administração intellig·ente, 
habiL previdente e. . . opportuna . Os agricultores coloniaes, 
podem, se quizerem, sat isfazer facilmente todos estes neces
sarios requisitos. A questão é r esolverem-se decididamente 
a serem : - wn por todos e todos por 11m. Entre homens pon
derados cremos não ser cousa de maior sacrificar um pouco 
do seu egotismo f>m favor do inte resse collectivo, tanto mais 
quando não póáe haver duvida de que d'esse sacrificio re
sultaria uma m aior parti lha de lucros. l\fas porque se não 
procurará visar este objectivo? 

.rl. R. 

Movimento commercial-colonial da franca • 

Em 1908 o mo\'imento de permuta entre a França e as 
suas colonias de Africa Occidental attingiu 198.383.752 fran
C•)S, sendo de importação 111.183.289 franco~ e de exportação 
87.200..+63 francos, no conjuncto mais 12 p. c. do que em 
1907. 

Assignalo u-se uma depressão sensível na exportação de 
borracha, que os relato rios d izem compensada pelo augmento 
na exportação das sementes oleaginosas. Continua a ser sen
s ível a co ncorrenr ia dos productos estrangeiros nos merca
dos das colonias da Africa Occidental e os propagand is tas 
incitam a indus t ria franceza para q ue procure reduzil-a ás 
p roporções devidas, não sem aconselhar que se augmente a 
protecção aos F roductos de origem nacional que beneficiam 
apenas de uma sobre-taxa de 7 p. c. 

Em Portugal a protecção para os prod uctos nacionaes é 
de 90 p. c. 

A. R . 

Regulamento dos serviçaes 

Cons ta-nos que · o o s r. Co.nselhe'iro Cid já entregou ao 
sr. Ministro da Marinha o proj ecto, que tinha sido encarregado 
de fazer, do regulamento de s·e·rviçaes. 
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Torna-se urgente a publicação de med ida~ para evitar 
abusos, se os ha, a fim de se fazer t~rminar a campanha 
contra nós levantada e ainda existente cm Inglaterra. 

Pedimos. pois. ao sr. i\Iinistro da l\Iarinba que publique o 
mais bre,·cmente possivel o novo regulamento, mas pedimos
lhe tambem que o estude minuciosamente ante . ..; de o publi
car Fé.Ira se não levantarem difficuldades na sua execução . 

O nosso cacau e os ioglezes 

Du 1rnsso collcga Dú11-io de LVotú:ias, d e r6 de Junho ultimo, trans
crevemos, com a devida venia, a stguinte noti cia: 

O CACAU DE S. THOlVIÉ 

Um tenente-·toronel do exercito inglez que aprecia 
a campanha dos seus compatriotas 

Philantropia.. por desporto. - O governo iuglez não secunda a cam
panha movida con tra o recrutamento dos indegenas para as r oças 
de S. T homé. - Em missão pa rticular, um antigo colonial britannico 
vae visit ar aqueila co lonia, para apresentar um relatorio ao governo. 

Como ha dia noticiámos, es tá em Lisboa, hospedado no 
hotel Durand, de passagem para S. Thomé, para onde conta 
embarcar e m 22 do corrente, o te nente-coronel cio exercito 
inglez sr. John Alfredo \Villie, que vem de Birmana, onde 
accumulava com as suas funcções de m agis trado s uperior do 
di:;tricto a direcção de urna plantação de borracha, e se des
tina áquella nossa colonia no intuito ele veriftcar o q ue ha 
de verdadeiro na questão Je,-antada en tre os i:. roductores de 
cacau e os chocolateiros inglezes, para apresentar um r elato
rio ao seu governo. 

Largamente tem sido debatida essa questão, que tanto 
interessa ao nosso pres tigio colonial, o qual, para <lef ender os 
seus interesses, os fabricantes de chocolate de Inglaterra não 
desdouram malbaratar, e d'dhi julgarmos conveniente ouvi r o 
illuc;tre militar e magistrado britannico sobre 3 missão que 
vae realisar. E desde já devemos r egistar que o sr. tenente
coronel Willie nos recebeu amavelmente e sem rebuço nos 
expoz a sua opinião sobre a campanha diffamatoria que con
t ra nós se move em Londres, aproveitando os generos os in 
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tuitos de algumas pessoas abastadas que nada mais teem que 
faze r do que . . . philantropia ~ 

Da nossa apresentação incumbiu-se genti lmente o sr. D. 
Miguel de Alarcfio, capitão de infantaria , que no ultramar 
tem desempenhado varias e importantes commissões de ser
viço e travou relações com o s r. tent->nte-coront>I \Villie, 
quando estava na riirecção de obras publicas de Gôa, exer
cendo en tão aquelle official inglt>z as funcções de magistrado 
superior de Bomb~im, e residindu e m Bdg<'IUm, onde o sr. 
S. Mig uel de Alarcão fôra em objecto de se rviço . 

Exposto o fim da nossa visita, o s r. tenente-co ron el \/'/illie 
principiou por nos dizer que a visita que vae realisar a S. 
Thomé, não tem caracter official, mas obedece s implesmente 
á su a. devotada amizade pelos portuguezes, nos quaes tem 
sabido apreciar quaiidades de inicia tiva e de trabalho, Je que 
para o nosso paiz teem resu ltado benef1cos efft·itos e muitos 
mais result<1riam se as peias burorraticas não enlravasst>m a 
sua acção. Ila longos annos na India ingleza, em commissões 
officiaes e.lo seu governo,-diz-nos,-não acredita que em S. 
Thomé se exerçam quaesquer violencias contra os indegenas 
que nas colonias inglezas se não pratiquem. O preto não tem 
amor ao trabalho. acompanha-o sempre uma enorme preguiça 
e naturalmente se torn a peciso que o incite m a produzir para 
vive r. São boas as cond ições do recrutamento, vão alem dos 
prazos marcados? Não o sabe e é isso que vae averiguar, 
procurando t=>stabelecer uma «entente» que aos governos bri
tani co e portuguez poderá ser de utilidad e, porque removerá, 
em parle, as <liflilcudades que actualmente se levantam a mão 
d'obra em S. Th omé. 

E s picaça-nos a curiosidade o sr. \iVillie, e logo inquirimos 
do que seja essa proj ectada <entente>: 

- Não é difficil realisai-a . - retru ca-nos o illustre official 
britan nic:o. Na India inJleza os indigenas são tão mal vi"tos 
pelos co lonos brancos que diff1cilmente os deixem trabalhar, 
sendo constantes as questões de te rminadas por essa avt-rsão 
das raças. E, comtudo, esses homens teem vontade de ganhar 
dinheiro e são facilmente adaptaveis ao trabalho, desde que 
sobre elles seja exercida uma certa vigilancia, desde que esse 
trabalho lhes seja imposto. E ahi está uma obra de verdadeira 
philantropia, por que do a r não se vive e sem trabalhar só 
podem viver aquelles que tenham meios de fortuna. Escas
seiam por vezes os braços em S. Thom e e accosam-se os 
cultivadores de praticarem a escravatura, por demorarem os. 
indegenas nas suas roças, alé m dos prazos do recruta
mento. Pois essa falta se remediari desde que á India in
gleza se fossem buscar esses braços, fazendo-se, é claro, o 
engajamento em condições que não fosse m abusivas. E assim 
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até se terminaria a campanha que contra os roceiros de S . 
Thomé se tem movido. 

-E, diga-nos V. Ex.ª, essa camp<mha será effectivamente 
philantropica ou obedecerá apenas a intuitos ganancioscs? 

-:-.Jão ha du,· ida. que. de principio, foi essa campanha 
m ovida por alguns cios fabricantes inglezes. Mas atraz de si 
conseguiram levar muitas pessoas de generosos intuitos, que 
nunca souhernm o que é a vida n os climas tropiraes, e se 
e ntrega m á philantropia . .. por n ão terem mai5 nada que fa 
zer? E tanto isto é ass im, que os proprios jornaes ing lezes 
não perdem o e nsejo de ridic ulétrisar esses philantropos, que 
chegam ao cx<lggero, pre te ndendo que o negro. quasi selva
gem . seja tratado da m es ma fórma do que o branco, o que 
é verdadeiram ente im possíve l. 

E . a proposito, o s r. tenente-coronel Willie m ostra-nos 
urna revista in gleza, que insere um cu rioso art igo sobre a 
philantropia, no qual se conclue por affirmar a necessidade 
de serem rtpatriadas. . . as féras que estão nos jardims zoo · 
Jogicos ! 

O sr. \ Villie, no empenho de desfarer os pessirnos effei
tos da campanha, que contra nós tem sido movida e que, se
gundo nos affirmou, não é secundada pelo governo britan
·nico, t raduziu já um livro do s r. H enrique de Mendonça so
bre a <Roça B oa Entrada::rt, que fo i publicado em Inglês, e 
t enciona traduzi r um outro livro, do importante agricultor sr. 
conde de Sousa e F aro, intitulado «A ilha de S. Thomé> e 
a roça Agu<l-fzé», que a nnota rá com varias observa ções que 
lh e teern suggcridu a s ua p e rmane ncia nas colonias b ritanni
cas da Africa e da India. 

No intuito de percorrer detidam en te aquP.lla nOS$a colo
nia, encontrar-se-ha ali com o sr. Conde de S o usa e Faro, 
a quem vae agradecer a offerta do seu livro, e aguardará a 
chE>gada c10 S r. Henrique de Mendonça, que se encont!' a em 
V ichy a uso das aguas e depois partirá para S . Thomé. 

Da nossa entrevis ta com o sr. ten ente-coronel \V'illie, que 
tão cor tezrnente nos recebeu e tão amavel se m ostrou p ara 
os p ortuguezes, alguns dados interessantes colhe mos tambem 
sobre a cultura da borracha, a que o illust re colonial britan
nico se te m dedicado com afinco. 

Mas essas reserva rho l-as para outro artigo, no qual refe
riremos tarnbem a fo rma devéras curiosa por que o sr. te
nente-coronel Wyllie, aprendeu o portuguez, que fal a corre
c tamen te, como fala mais quatorze idiomas. 
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O decreto do alcool 

E' do theor seguinte o decreto que regulará o imposto do 
alcool na provincia de Angola, no proxirr.o anno economico, 
de harmonia com a convenção internacional de Bruxellas: 

«Artigo l.º - O governador geral da provinci<l de Angola 
adoplan\ immediatamente as providencias necessarias para 
que no anno econon~ico de 1909-1910 seja cJirectamente co
brado pelo Estado e integralmente pago o imposto de con
sumo de alcool fixado peb decreto com força de lei de 28 
de novembro de 1907, consulta11do o governo S')bre as pro
videncias para que C<lreça de especial auctorisação. 

§ unico - A receita produzida pela receita do imposto· 
de consumo do alcool deverá ter escripturação especial fa
zendc-se a par da escriptura da reçeita total cobrada a da 
corrospondente redução dos 30 por cento que terá de cons
tituir o fundo do fomento assucareiro. 

Art. 2.0 
- Para execuçãa do artigo 1.0 do presente de

creto fica estabelecido o seguinte: 
1.0 Todo o alc<1ol e aguardentes produzidos na província 

de Angola, que transitarem pelas alfandegas e respectivas 
zonas fiscaes pagará integralmente o importo de consumo os 
termos do dect eto com força de lei de 28 de novembro 
de 1907. 

2.0 
- Para todo o restante alcool e aguardente, quando 

não possa cobrar-se directamente o àito impos to. será este cobra
do por avença nos termos do regulamento de 2~l de dezembro de 
1901, convenientemente modificado e adaptado á nova fórma 
de imposto de consumo. A fiscalisação necessaria e a co
brança serão effectuadas pelos escrivães de fazenda dos con
selhos e para a organisação d'estes serviços o governador 
geral arbitrará urna percentagem sobre a receita cobrada que 
não poderá exceder sete por cento. 

A r t. 3.0 - - Fica prohibida na Província de Angola a impor
tação de machinas. seus pertencentes e asparelhos accessorios 
destinados ao fabrico de alcool e aguardentes. 

Art. 4. 11 
- C governador geral da provincia de Ango1a 

colligirá e enviará ao governo todos os elementos de inque
rito necessarios para se conhecer o numero das distillações 
e limite da sua Ciipacidade productora, com referencia á data 
de 31 de outubro de 1906 a que se refere o artigo II do 
Acto de Druxellas de 3 de novembro de 1906 e elaborará. 
com urgencia e subm.etterá á approvação do governo o pro
jecto do regulam<. nto necessario para tornar pratico o uso 
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da faculdade pelo mesmc artigo atribuicla ao governo por
guez. 

A rt. 5.° Fica revogada a legislação em contrario e desi
gnadamente a parte final do artig·o 8.0 do decreto com força 
de lei de 28 de novembro de 1907, e annulladas as porta
rias do governador geral n.0 140, de 20 de J aneiro. e numero 
403, de 8 de maio do corrente anno. 

O ministro e secretrrio d'Estado dos Negocios da Marinha 
e Ul tramar assim o tenha entendido e faça executar. 

Paço, 26 de junho de 1909. - REI - Manuel da Terra 
Pe1eira Vian11a. 

Oefeza de Portugal feita por um fr ancez 

Paris, 26 - A .France publica um artigo do sr. Paul Vi
bert . professor da Sorhonne, em que d;z ser injus tificavel a 
campanha de diffamação que os inglezes dirigem contra 
Portugal. a proposito do cacau de S. Thomé. - S . 





ESTATUTOS 
DO 

CENTRO COLONIAL 
Associação de classe 

' SEDE F.l\1 LISBOA 

ALVAR A 

1\Iinisterio das Obras Publicas, Com mcrcio e Industria. - Direcção 
Geral do Commercio e Industria. - Rcp<irtiçã0 do Commercio. - Eu 
El-Rei faço saber aos que este Alvará virem que attt::ndendo ao que, me 
representou a associação de classe estabelecida em Lisboa, com a deno
minaçã) de Associação de classe «Centro Colonial.», pedindo a minha 
approvação para os tstatutos porque pretende reger-se, em sub tituição 
dos que foram approvados por Alvará de um de setembro ele mil oito
centos e noventa e nove ; 

Visto o artigo 3.0 do decreto de 9 de maio de 1891 : 
Hei por bem approvar os estatutos da associação de classe «Centro 

Colonial», que constam de nove capítulos e sessenta e seis artigos e bai
xam com este Alvará, asssignados pelo Ministro e Secretario d 'Estado 
dos Ncg1JCios das Obras Publicas, Commercio e Industria, com a expre.)sa 
clausula de que esta .;pprovação será retirada quando a associação se 
desvie dos fins para que é instituída, não cumpra fielmente os seus esta
tutos, não preste ao meu governo as informações que elle lhe pedir sobre 
os assumptos da sua especialidade, a que se refere o n.º 6 do artigo 4.0 

do citado decreto ele 9 de maio de 189c, nã) desempenhe devidamente 
as funcções que lhe forem incumbidas por leis especiaes, ou finalmente 
quando infrinja o mesmo decreto, por cujas disposições sempre e em 
qualquer hypothese se deverá regular. Pelo que mando a todos os tribu
naes, auctoridades e mais pessoas, a quem o conhecimento d 'este ::\lvará 
competir, que o cumpram e guardem e façam cumprir e guardar tão in
teiramente como n 'elle se contém. 

N~o pagou direitos de mercê por os não dever. E por firmeza do que 
dito é, este vae por mim assignadoesellado com o sêllo das Armas Reacs 
e com o de verba. 

Da.ào no Paço, aos dez de outubro de mil e novecentos. - Logar do 
sêllo branco do Ministerio das Obras Publicas, Commercio e Industria. 
- EL-Rlu. - José Gonçalves Pereira dos Santos. 

Alvará pelo qual Vossa Magestade ha por bem approvar os estatutos 
da associação de classe denorniriada: Associação de classe «Centro Co
lonial ». 

Passou-se por despacho de quritro de outubro de mil e novecentos. 
- Logar do sêll n de verba n." 15. Pagou de Sêllo de verba a quantia de 

ez mil réis. Lisbôa, receita eventual, dez de O!.ttubro de 1900. Pelo escri
< ão - Azeved0.- O recebedor- C. Real. - Registado a fls. 18r, L. 0 2.0 
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CAPITULO I 

Organisação e fins 

A rtig-o 1.• -- E' constituida em Lisboa a associaçã0 de 
clas"e, dcnomín:ida Centro Co/01úal, a qual será organisada 
segundo as disposições do decreto de 9 de maio de 1891 e, 
em harmonia com os presentes estatu tos. 

Art. 2.0 
- O Centro Colonial compõe-se de todos os in

dividuos, companhia<> ou sociedades. que nas colo11ias portu
guezas sejam <i~ricultores, commerciantes ou industriaes, e 
bem <is. im de correton-s ou compradores de generos colo
niaes, de agentes exportadores de generos para as colo
nias armadores de na,·ios para as mesmas, directores de 
emprezas de navegação e de companhias de caminhos de fer ro 
coloniaes, e accionistas portuguezes de emprezas coloniaes, 
com voto nas respectivas assembléas geraes. · 

§ 1.0 
- As companhias ou sociedades C1g ri colas, co mmer

ciaes, ou ind us t riaes, que fo rem socias, serão representadas 
pelo pr~s i dente da d irecção, ou pelo seu g-e rente em Lisboa, 
ou pelo d irector ou socio q ue fô r in d icado no acto da inscri
pção no Centro, e ainda poste ri ormente <'m officio, ou que 
se inscreva no acto da assembléa geral, como representante 
d 'essa companhia ou sociedade. 

§ 2. 0 - Os directores das companhias ou sociedades ano
nymas e os gerentes e socios das sociedades civis e das so
ciedades em nome collectivo ou em commandita, podem tam
bem ser individualmente socios effectivos do Centro Colonial; 
a mas se deixarem de ser d irectores, proprietarios, ind us
triaes, commerciantes ou agricultores em qualquer das nossas 
colonias, passam á cathegoria de · socios extraord inarios. 

An. 3 .0 
- Os fins do Centro Colonial são : 

1.• - Promover tudo que d irecta ou indi rectamente d iga 
respeito aos interesses da cla.sse, e defender os seus direitos. 

2.o - D:u parecer sobre os a-..sumptos da sua especialidade, 
sobre que fôr consultado pelo governo. · 

§ 1, - Não p od t m .ser postas á discussão ques tões de 
caracter politico e religioso, ou quaesquer outras que não 
estejam n a índole da associação. 
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§ 2.o - Pnra a execução <los fins mencionados n 'este ar· 
tigo . pó<le a direcção nomear. para a auxiliar, as comm i sões 
que entender necessarias. 

Art. 4.'1 
- A duração da associação é indefin ida . 

Art. 5.0 - Os poderes da associação resid em na assem
biéa geral, a qua l os delegará n'uma direcção por ella eleita, 
nos lermos d ~s presentes estatutos, 

CAPITUL O II 

Da assen1bléa geral 

Art. 6.f) - A assembléa geral é a reunião de todos os so
cios do Cen lro Colonial. 

Art. 7,o - A assembléa geral é ord inaria ou extraordina
ria. A assembléa geral ordinaria é a de que trata o artigo 
seguinte, e a extraordinaria a que fôr convocada em qualquer 
outra occasião. 

Art. 8. 0 
- A a~sembl~a geral ord inaria reune na séde da 

associação no dia primeiro de março de cada anno, ás n ove 
horas da noite, para discutir e resolver ácerca da approvação 
do relatorio e contas apre~entadas p ela direcção, relativas ao 
ultimo anno, para eleger os corpos gerentes e para resolver 
ácerca de qt:.aesquer outros assu mptos. 

§ unko - Quando n'esse dia não reuna o numero de so
cios mencionados no art. 11.0 , far-se-ba a convocação para 
uma nova reunião, com praso não superior a dez, nem infe
rior a cinco dias, pela forma estabelecida no art. 10.0 

Art. 9.0 
-- Será convocada a assembléa extraordinaria: 

1.0 - Quando a direcção, em officio, assim o peça. 
2.~ - Quando nove socios. pelo menos, requeiram por es

cripto ao presidente da assernbléa geral, expondo-lhe o fim 
da reunião pedida, a qual se não realisará, e até caducará o 
pedido, quando a ella não estejam presentes, pelo m enos, 
dois terços dos signatarios dó. requerimento. 

3.o - Para resolv'=r ácerca da rejeição, pela direcção, de 
qualquer socio proposto, quando o proponente recorra d'essa 
deliberação. 

4.o - Quando o presidente da assembléa geral o entenda 
necessario , para resolver ácerca da solemnisação de actos óu 
factos de valor incontestavel, ou p ara resolver ácerca de fa
ctos ou actos de interesse para as classes que a associação 
representa. 

§ un ico. - As sessões, a que o numero 4. 0 se refere, se
rão publicas quando a meza o julgue conveniente. 

Art. 10.0 A assembléa geral extraordinaria é convocada 
pelo presidente , por meio de cartas circulares a cada socio e 
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por annuncios €'m JOrnaes de Lisboa, designando o objecto 
da convocação. 

§ 1.0 A expedição das cartas e a publicação d'annunc1os 
serão feitas, pelo menos, com quinze dias de anteced encia. 

§ 2.0 O aviso, por meio de cartas, só será feito aos so
cios que tiverem escolhido domicilio no continente. 

Art. 11.0 
-- A assembléa geral ficará constituída logo que 

haja maioria de socios. 
§ l.º ·- Não podendrJ a assemblé<i constituir-se por falta 

de numero, será convocada nova reunião, pelo modo estabe
lecido no art. 10.0

, e em praso não superior a dc>z, nem in· 
ferior a cinco dias, funccionando er1tão com quah1uer numero 
de s0cios. 

§ 2.o - Quando a assembléa reunida, pela segunda con
vocação, tiver de occup?.r-se de alteração de estatutos . não 
poderá considerar-se constituida emquanto não estiverem p re
sentes, alem da meza, dez socios, pelo menos. 

Art. 12.0 
- Pertence á asc;:embléa geral: 

Lo - Eleger todos os corpos gerentes. 
2.0 

- Discutir e resolver acêrca de tudo que interesse á 
associação. 

3.0 
- Auctorisar as despezas E.xtraordinarias. 

4. 0 - Resolver, sobre proposta da direcção, acêrca da no
meação de socios honorarios. 

5.0 - Deliberar, sobre proposta justificada da direcção, 
acêrca da excJusão de qualquer socio. 

6.0 
- Dar a de missão , voto de censura, de louvor ou de 

confiança á meza da assembléa geral, ou da direcção, ou a 
alguns dos ::;eus membro~, justificando a motivo . 

7.0 
- Resolveu .final mente acêrca de todos os casos deter

minados n'estes estatutos e nos omissos. 
Art. 13.º - A meza da assernbléa geral será eleita annual

mente, em esr.rutinio secreto, e por maioria absoluta de vo
tos presentes . 

§ unico - Quando na primeira votação na haja maioria 
absoluta, proceder-se-ha em seguida a segu nda, por maioria 
relativa de votos, decidindo a sorte em caso de empate . 

Art. 14 ° -A meza da assembléa geral comp ~e-se de um 
presidente, de um primeiro e um segundo secretarios. 

§ 1.0 
- Quando se fize r a eleição, será tambem eleito um 

vice-presidente, o qual substituirá o presidente nas suas fal
tas. 

§ 2.0 
- O primeiro secretario será substituido pelo se

gundo, e este ou ambos por quaesquer socios presentes, e lei
tos na occasião da fal ta. 

§ 3 .0 
- Quando não estejam presentes nenhuns dos mem

bros da meza, sen-irá de p residente o socio mais velho p re
sente. 
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i\rt. 15.0 
- Compete ao presidente ou a quem as suas 

vezes fizer : 
1.o - Convocar a assembléa geral. 
2.o - Dirig ir os trabalhos da assemhléa. 
3.0 - Mé!nter a ordem nas sessões. 
4.0 - Despachar, 110 praso de cinco dias, os requerimen

tos apresenta(ios, na conformidade dos n.ºs 2 e 3 do artigo 9.o 
5.0 

-- Assignar com toda a mcza as actas depois de ap
provadas. 

6.0 
- Esclarecer a assembléa sobre a materia sujeita á 

discussão. 
Art. 16.º - Compete ao primeiro secretario : 
1.º - Redigir e ler as actas da asscmbléa geral. 
2.0 

- Verificar se estão presentes os socios necessarios 
para se reali::;ar a ses ão. 

3.0 
- Requi ·itar á direcção o que fôr necessario para o 

expediente da meza. 
4. 0 

- Coadjuvar o presidente na direcção dos trabalhos 
da assembléa. 

Art. 17. 0 
- Compete ao segundo secretario auxiliar o pri

meiro em tudo que seja necessario. 
r\rt. 18.0 

- Nas reuniões extraordin<1rias da assembléa ge
ral tratar-se-ha exclusivamente do Rssumpto para que tiver 
s ido convocada. 

A rt. 19. 0 
·- Os socios podem fazer-~e representar nas as

sem biéas geraes por procuração a um outro socio, dando-lhe 
poderes para vo tar na eleição dos corpos gerentes. 

§ 1.0 
- Nenhum socio pode representar mais de um man· 

dante, para o effoito da votação. 
§ 2. 0 

- A procuração pode ser substituída por um officio. 
§ a. 0 - Havendo duvida sobre a legitimidade da assig·natura, 

a meza resolverá. 
§ 4.0 

- As pr0curações ou officios devem ser apresenta
das com antecipção, oelo m enos de vinte e quatro horas , da 
reunião da assembléa. 

Art. 20.0 
- Os incapazes serão representados por seus paes, 

tutores ou curadores, e as mulheres casadas pelos respectivos 
maridos. 

A rt. 21.0 
- A assembléa geral não tomará conhecimento de 

requerimentos, propostas ou queixas feitas verbalmente. 
Art. 22. 0 

- Ficam pertencendo ao archivo da associação 
todos os requ erimentos, propostas ou queixas apresentadas á 
assemblé<t geral. 

Art. 23.0 
- Nenhum socio pode usar da palavra m ais de 

duas vezes sobre o mesmo assumpto, salvo se a assembléa o 
permittir, depois de consultada p elo presidente. 

§ 1.º - Nenhum socio pode usar da. palavra por mais de 
meia hora, em cada uma das vezes que fa llar. 
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§ 2.0 
- Podem fallar, sempre que isso seja necessario, os 

relatores de quaesquer paiece:-es, feitos por pessoa nomeada 
pela meza sobre assumptos. q11e lhes tenham sido propostos. 

Art. 2+.0 
- Todas as deci-;ões da assernbl t'a geral são to

madas por maioria absoluta de votos presentes. excepto nos 
casos previ.:;tos por estes estatutns. 

Art. 25. 0 
- Das deliberações da asscmbléa geral lavrar-se 

hão as compelentes actas no Jivro para esse fün destinado. 

CAPITULO III 

Conselho fiscal 

Art. 26. 0 
- O conselho fiscal é composto de tres vogaes, 

eleitos annualmcnte pela assembléa geral, no. termos do artigo 
8.0 e n.o l." do artigo 12.0 

§ unico ·- Eleger-se-hão tambem tres \'Og-aes supplentes, 
que serão chamados na falta ou impedimento dos effectivos . 

Art. 27 .0 
- Compete ao conselho fiscal: 

l.o - E".aminar o relatorio, contas. livros e documentos 
· da 12erencia da direcção. 

2.~ - Apresentar, até ao dia 10 de fevereiro, o seu pa
recer acêrcél dos actos e contas da direcção. 

CAPITULO IV 

Da direcção 

Art. 28. 0 
- A direcção é composta de um presidente, de 

um vice-presidente, de um primeiro secretario, de um segundo 
secretario, de um thesoureiro e de quatro vogaes. 

§ 1.0 
- Quando fôr eleita a direcção serão eleitos tambem 

seis suple ntes á mesma, os quaes funccionarão nos casos de 
escusa ou impedimento cios vogaes effectivos. 

§ 2.0 
- A eleição da dire..:ção será feita por escrutínio 

secreto e maioria absoluta de ,·otos. 
§ 3.0 - ~as listas deve designar-se, junto de cada nome, 

o cargo para que é eleito. 
§ 4.'' - A direcção tomará posse, no praso de oito dias, 

depois de eleita . 
§ 5.0 

- O socio que, na occasião da sua eleição para a 
direcção, estiver ausente do continente , tomará posse, no 
praso de quinze dias, depois do seu regresso, salvo caso de 
força maior. 

Art. 29.0 
- Não poderão fazer parte, ao mesmo tempo, 

da direcção, os socios que tenham entre si relações de pa~ 

• 
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rentesco até a0 3.º grau, contando segundo o direito civil, 
ou que estepm ligados por interesses sociaes na. mesma casa 
commercial, agrícola ou industrial. 

Art. 30.º - No caso de escusa do presidente ou vice-pre
sidente, proceder-se-ha a nova eleição, para qualquer cl'estes 
cargos. 

~ unico - <:Juando houver escusa dos outros vogaes, serão 
chamados os supplentes . 

Art. 31.11 
-- Na falt<l simultanea do presidente e \'ice-pre

sidente, procecler-se-ha a nova eleição para estes cargos. 
§ unico -- Considera-se como existente esta falta, 110 caso 

de morte ou de demissão, concedida ou imposta pela assern
bléa geral. 

Art. 32." - "No impedimento tempornrio do presidente, e 
do \·ice-presidente, fará as vezes d'aquelle o orimeiro secre
tario, e na sua falta o segundo. 

Art. 33." - A gerencia da direcção ~crá annual, podendo 
os seus memhros ser reeleitos. Os cargos são gratuitos. 

Art. 34.º - Compete á direcção: 
1.0 

- Representar a associ<1ção em publico, e perante os 
poderes constituídos. 

2.0 
- A gerencia eco nomica da associação. 

3.0 
- ~ omcar o pessoal necessario para o serviço da asso

<.:iação, estabelecer. lhe º" ordenados e de~;pedir qualquer em
pregado, quando não cumpra com os seus deveres ou não 
convenha á associaç:ão. 

4 .0 
- Representar e consultar sobre assumptos de interesse 

geral para as pos. essões ultramarinas, ou intereses da associa
ção e da classe. 

5.0 
- Vigiar e pugné\r pelos interesses, direitos e preroga

tivas da associação. 
6.0 

- Cumprir e fazer cumprir as deliberações da assem· 
biéa geral e tudo que está estabelecido n'esles estatutos. 

7 ." -- Apresentar ao conselho fiscal, até ao dia 31 de ja
neiro de cada anno, o relatorio e contas da sua gerencia, 
que com o parecer d'elle, mandará imrrimir e destribuir a 
todos os socios, até 20 de fevereiro, mandando tambem um 
exemplar ao governo e ás associações que entender. 

8. 0 
- Resolver sobre a admissão de cand ida tos a socios 

e assignar os diplomas. 
9.0 

- Nomear as co m missões especiaes que julgar conve
n ientes. 

10.0 
- Apresent? r na secretaria aos sucios que o pedirem, 

desde 20 de fevereiro a té á approvação das con tas pela as
sembléa geral ordinaria, os livros de escripturação e docu
m entos . 

11.0 - S olicita r a reunião da assembléa geral , quando jul
gar necessario. 

• 
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12.0 
- Dar á assembléa geral todos os esclarecimentos que 

forem p ed idos. 
13." -- Elaborar os regulamentos internos. 
14.0 

- Organisar conferencias sobre assumptos de interes
se da associação e da classe. 

15.o - Pu blicar boletins e estatísticas de interesse para os 
socios. 

16.o - Resolver sobre as queixH<:;, ou propostas de inte
resse gemi e da classe, <ipresentadas por qua lyuer socio. 

17.0
- finnlmente, promover e susten tar por todos os 

meios ao seu alcance, a dignidade, interesses da associação 
e dos socios. 

§ 1.0 
- No caso do n.º 16, a dírecçã.) reuni rá, extraordi

nariamente, no praso de quarenta e oito horas, sendo o re
querente, o proponente ou proponentes. ou queixosos, con
vocados para a reunião, onde terão a palavra. 

§ 2.0 
- Quando forem muitos os sig-natarios do requeri

mento. queixa úu propos t<1, só serão convocados os tres, 
que para isso forem indicados, e, não havendo indicação, os 
trts primeiros, que poderão, estando ausentes do continente, 
fazer-se representar por qualquer soc10, por meio de procura
ção ou officio. 

§ 3.0 
- Da deliberação sobre os requerimentos, propostas 

ou queixas, compete recurso para a assembléa geral, a qual 
deverá reunir-se extraordinariamente no praso de cinco dias. 

Art. 35.o - Compete ao presidente: 
1.0 - Representar a associação em juízo, não podendo estar 

n'elle activamente sem deliberação da direcção. 
2.0 

- Presidir ás sessões, dirigir as discussões e designar 
a ordem do dia. 

3.0 
- Ordenar as convocações da direcção e solicitar as 

extraordinarias da assembléa geral. 
4.0 

- Conjunctamente com os secretarios, assignar as actas 
das sessões, depois de approvadas. 

5.0 
- Assignar a corresprrndencia e mais actos officia..!s 

dando conta do expediente. 
6.0 - Superintender em todos os serviços da associação. 
7 .0 

- Redigir quaesquer representações, memorias ou peti
çõts. 

8.0 
- Assignar todas as ordens de pagamento. 

§ unico - Deverá suspender o andamento de tudo que 
não seja conforme e de harmonia com estes estatutos, com
municando-o á assembléa geral. 

Art. 36.0 Pert~nce ao primeiro secretario: 
Lo -- Auxiliar o presidente da direcção em tudo que diga 

respeito ao bom andamento dos trabalhos da associação. 
2.0 

- Fazer todo o expediente e submettel-o á approvação 
do presidente, salvo aquelle que a este incumhe faze r. 
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3.º - Assignar todos os requerimentos de receita. 
4.0 

- Superintender nos serviços da secretaria . 
5.0 - Receber e entregar por inventario o archivo da secre

taria, que deverá semp!'e conservar na melhor ordem . 
Art. 37 .º -- Compete ao segundo secretario auxiliar o pri

meiro nos serviços a seu cargo. 
Art. 38.0 

- O trabalho de escripturação a cargo do secre
tario, pode ser feito por qualquer empregad0, sendo subscripto 
por aquelle. 

Art, 39.0 
- Cumpre ao thesoureíro: 

1.0 - Receber e arrecadar todas as receitas e pagar todas 
as despesas o rd enadas pelo presidente. 

2. 0 
- Assigna r todos os documentos de receita. 

3 .0 
--- V ig iar a escripturação do livro ~Caixa) e faze r extrabir 

d'elle o balancete mensal, que apresentará á di recção. 
4.o - Ter, sob a sua g uarda e responsabilidade, o dinheiro 

e quaesquer títulos representativo~ de valores pertencentes á 
associação. 

5.0 
- Prestar mensalmente, ou quando lhe lôr indicado pela 

direcção, as suas contas, em sessão d'esta. 
§ unico - A direcção quando o entenda conveniente, pode 

dar des tino ao dinheiro existente na mão do thesoureiro, ap
plicanclo-o de fórma a dar algum rendimento. 

Art. 40!' - A direcção r eunir .. se-ha, pelo menos, uma vez 
por mez, quando o presidente entenda que os inte resses da 
associação o exig·em, e quanüo qualquer dos directores o re
queira. 

~ unico - N'este ultimo caso o presidente convocará a di
rt:cção dentro de 48 horas. 

Art. 41.0 - A d irecção nãa pode funccionar se m que, pelo 
§ uni co ·- As decisões da direcção são tomadas por maio

ria absoluta dos votus pr~sentes. Em caso d e empate usará 
o presidente de voto de qualidade. 
menos, es tejam presentes, ci nco dos seus membros . 

Art. 42.0 
- As contas da direcção são relativas ao anno 

social. 
§ unico - As contas, desde 1 de janeiro até á data da posse 

da nova direcção, serão n'essa data prestadas a es ta . 
Art. 43.o - O anno social é o anno c ivil . 
Art. 44.0 

- A direcção é solidariamente responsavel , pe· 
rante a assembléa geral, pe los seus ac tos e pe los valores per
tencentes éÍ. direcção. 

§ 1.0 - E' isento de responsabilidade o director que tiver 
vo tado, co m declaração na acta, contra a deliberação da di
recção . 

§ 2. 0 - Cessa a responsabilidade de toda a direcção, logo 
que tenham sido approvadas as suas contas e el la tenha feito 
entrega á nova direcção de todos os valores e effeitos da as-
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sociação, entrega que deverá ser feita no maximo praso de 
oito dias, depois da eleição. 

Art. 45.0 
- Além dos mais livros, que forem julgados ne-

cessarios, a direcção terá os seguintes: 
Livro c!e matricula de socios ; 
Livro de actas ; 
Livro de inventario ; 
L ivro de contas de receita e despeza; 
L ivro dos autos de posse e entrega á direcção dos valo

res da associação. 
§ un ico - Todos estes livros terão termo de abertura e 

ence rramento, assignados pelo presidenle e primeiro secreta
rio, e as folhas rubricadas p or aquelle. 

CAPITULO V 

Admissão de socios 

Art 46." - Haverá quatro classes de socius: efJectivos, ho
norarios, extraordinarios e correspondentes. 

§ unico -- Socios correspondentes são o-; individuos que 
resirlem habitualmente nas colonias. Findo um anno rle resi
dencia no continente, de,·em pa-.sar a sodos cffectivo~. 

Art. 47.o - Para que nacioncles ou extn~ngeiros svjam 
admiltiuos como socios effectivos, é nece~sario que se encon
trem nac;; condições indicadas na ar t. 2.0 d'e~tcs estatutos. 

Art. 48. 0 - Podem ser nomeados socios honorarios todos 
os indivíduos de qualquer nacionalidade, que se encontrem 
rrns condições indicadas no art. 2.0 c.i'estes estatutos, que te
nham prestndo a esta associação ou ás colonins, a cujos inte
res .... <'s elln E>stá ligada, algum serv:ço · re levante. 

t\rl .+9.0 - São socios extraordinarios todos eis individuos 
(jU(' -; (' encontrem nas condições inciicadas na ultima parte do 
~ 2." ela nrt. 2 o d' estes e,~tatutos. 

1\ rt. 50.o - Consideram-se so.:ios fundadores todos os in · 
di\•iduos que assistiram á reunião em que s e tratou de fun
dar a a<>sociação e os que se in-.crcvera m até á data da ap· 
pro\'ac.;ão dos estatutos. 

Art. 51.º - O candidato a socio effectivo ou socio corres
pondente deve ser proposto por um ou mais socios. 

$ l .º - A proposta dev~rá conter o estado, profissão e 
residencia do proposto e bem assim o local onde deve ser 
feita a cobrança das quotas e para onde deve ser remettida 
a correspondencia. 

§ 2.0 - A proposta para a admissão deve ser apresenta
da na secretaria. devendo ser logo, pelo secret<1rio, lançada 
n'ella a data da apresentação. 
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§ 3.0 
- O secretario esc:reverR immediatamente o nome do 

proposto n 'um quadro que deve estar exposto n'uma das sa
ias do Centro, a fim de que qualquer socio possa dirig ir 
á direcção quaesquer observações que por ventura entenda 
deve r fazer sobre a admissão do proposto. 

§ 4.o - A d irecção, depois de estar exrosto, por tempo 
não inferior a oito dias, o nome do proposto, no quadro a 
que se n fe re o § anterior, e depois d'e lla ter obtidl> as in
formações prt:cis<1s para verificar se o proposto es tá nas con
dições do a rt. 2.0

, procederá á votação por espheras e em es
crutinio secreto. 

§ 5.0 - Da rejeição do proposto para soc10 pode o pro-
ponente recorrer p r1ra a assembléa geral. 

Art. 52.0 - Os socios effectivos tem dire ito : 
1.0 

-- A propor novos svcios. 
2.0 

- A frequentar a casa, gabine te de leitura e museu da 
associação. 

3.o - A pedir informações sobre assumptos de interesse 
geral e de interesse particular. 

4.o - A apresentar requerimentos, propostas, queixas ou 
trabalho que utilisem á associação. 

5." - A votar e ser eleitos para os corpos gerentes e a 
tomar parte nas discussões. 

6.o - A assistir ás reuniões da direcção, em que se deli
bere ácerca de requerimentos, propostas ou queixas su <ts ou 
de · st-us constitu\n tes e tomar parte na discussão. 

7 .º - A apresenta r visitantes, os quaes assignarão n'um li
vro para esse fim destinado. 

8.0 
- E, finalmente, a tudo o m ais que vae mencionado 

nos presentes estatutos. 
§ unico - A apresentação dá direito aos visitantes a fre

qllen tarem durante t rinta dias a casa e gabinete de leitura. 
Art. 53.º - Todo o socio é obrigado a exercer o cargo 

para que fôr eleito. Póde , porém, escusar-se d'isso na r eelei
ção, se apresentar a sua escusa no acto da eleição ou no 
praso de oi to dias, depois d'esta lhe ser com municacla . 

A rt. 54.0 
- O socio extraordinario e o correspondente teem 

os mesmos d ireitos que os socios effectivos, menos os de ele. 
gerem e serem eleitos para os corpos gerentes. e o de vota
rem, excepto na votação do relatorio e contas da d irecção. 

Art. 55.º - Os socios honorarios tem todos os direitos dos 
socios effectivos, menos o de votarem ou serem eleitos para 
os cargos da associação ou de intervirem na gerencia. 

Art. 56.0 
- O socio em atrazo de pagamento das suas 

quota~, por mais de quatro mezes, será pela direcção lembrado 
cl'esse facto, e qur1ndo, trinta dias depois d'este aviso, não 
haja pago, será riscado. 
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§ unico - O socio riscado, pelo motivo ennunciado n'este 
artigo, não será readmittido, salvo justificando -se. 

Art. 57 .o - O socio fallid o, em quanto não fôr rehabilitado, 
não póde votar nem exercer cargo algum da assC1ciação. 

§ unico - Considera-se para todos os effeitos despedido e 
sem direito a reclnmação de qualquer especie, o sorio cuja 
quebra tenha sido classificada pelos tribunaes como culpo ;a 
ou fraudulenta. 

CAPITULO VI 

Joias e quotas 

Art. 58.o - A Joia de socio fundador será a quota parte 
que lhe pertenceu pagar no rateio das despezas de installação 
da associação. 

A joia dos socios effectivos é fixada em vinte mil réis. 
A quota mensal para os socios effectivos, incluindo os 

fundadores, é fixada em dois mil e quinhentos réis, e para os 
extraordinarios e correspondentes em mil réis. 

CAPITULO VII 

Fundos da Associação 

Art. 59.o - Constituem fundos da associação: 
1.o - As joias e quotas dos socios. 
2. 0 

- Os donativos ou quaesquer rendimentos eventuaes. 
3.0 

- Os rateios. 
Art. 60.0 - Os fundos da associação serão applicados: 
1.0 

- Na compra de mobilia e utensilios indispensavcis. 
2.o - No aluguer da casa e ordenados a empregados. 
3.0 

- E m assignatura de jornaes e li vros uteis. 
4. 0 - Finalmentê, em tudo mais que a. assembléa geral e 

a direcção entendam ser util e proveitoso aos associados e 
que concorra para a grandeza e sumptuosidade dél associação. 

Art. 61.0 -- Quando a receita da associação não dê pa ra 
a despeza e não haja fun~o de reserva, deve a direcção pe
dir a convocação ca assembléa geral , a qual póde resolver 
que essa differença seja rateada e paga pelos socios. 

§ unico - O socio que se recusar a este pagamento in

corre nas disposições do art. 57.0 e seu paragrapho. 
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CAPITULO VIII 

Dissolução 

Art. o2 - A dissolução da associ2ção só poderá ter logar 
quanào de is terços dos socios effectivos o requeiram por es
cripto á assembléa geral, com um dos seguintes fundamentos 
comprovados : 

L O - Por se terem exhaurido os seus haveres. 
2.o - Por não haver mais de vinte e cinco soCÍO$. 
Art. 63.o - Só quando todos os requerentes a que se re

fere o artigo anterior estejam presentes á assembléa geral , é 
que esta poderá resolver sobre a dissolução. 

§ unico - Ca5o a dissolução seja votada, a assembléa ge
ral nomeará uma comrnissão de cinco membros, para a fazer 
a liquidação. 

Art. 64.o - Quando seja votada a dissolução pelos moti
vos indicados no n.0 1 do art. 62.0 , o activo da associação 
será distribuidu cm partes eguacs pelas <irmãsinhas dos po
br-es> e estabelecimento das < crea.-.ças abandonadas l . 

CAPITULO IX 

Disposição transitoria 

Art. 65.0 
- Os corpos geren tes eleitos na primeira assem

biéa geral depois da approvação dos estatutos, funccionarão 
nos annos de 1899 e 1900, e até serem substituídos pelos 
que forem eleitos na assernbléa geral ordinaria de 1901. 

Art. 66.0 
-- A primeira eleição dos corpos gerentes póde 

ser feita por 2.cclamação. 

Paço, dez de outubro de mil e novecentos. - Pereira dos 
Santos. 
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Aos • roceiros 

O Centro Colo1'"1ial 

Apezar de, ultimamente, alguns roceiros terem 
entrado ~dra socios do Centro, ainda a receita 
obtida não chega para a daspeza que se faz, ha
vendo, todos os meses, um defficit ainda impor
tante. 

Continuaremos a publicar o BOLETIM em
quanto tivermos dinheiro, mas quando o saldo 
que temos dos annos anteriores, fôr absorvido 
pelos defficits mensaas acabaremos com a pu
blicação. 

O saldo, que existia, está muito reduzido, 
porque tivemos de pagar, ultimamente, mais de 
um conto de réis de despesa feita em Inglaterra 
em beneficio Geral de S. Thomé. 

Se os roceiros entendem que o Centro Co
lonial presta e póde prestar alguns serviços á 
província de S. Thomé e Principe e qne o BO· 
LETIM é de alguma utilidade, pedimos-lhes que 
se inscrevam como socios para não ter de se 
acabar com uma e outra coisa. 

A Direcção 



• 


